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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MTIMCIPAL DE ITAPoRÂNGA D.AJT]DA

PORTARIA NO3O

DE 02 DE JANEIRO DE 2Oí9

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

D'AJUDA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o - Designar a servidora ANA CARLA FONTES LIMA portadora de

CPF n'795.113.415-53 e RG 3.055.500-0, para rcsponder pelo Setor de LicitaÉo

dessa Câmara Municipal, face à exiguidade de pessoal.

Art. 2o - A Servidora encanegada do Setor de Licitaçáo poderá requisitar

servidor de oúros órgãos para auxiliar nos serviços administrativos, bem como

solicitar assessoramenlo técnico sempre que lhe aprouver.

Art. 30 - As atividades de Licitação reger-se-ão pela Legislação em vigor

atinênte à matéria, não cabendo qualquer tipo de remuneraçáo adicional par a

Servidora encanegada.

Art. 4o - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposi@es em contÉrio.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de ltaporanga

D'Ajuda/SE, em 02 de JANEIRO de 2019.

Presrtente da Câmara Municipal

kaça J6e SobÍal GaÍcez Filho VN - 49. I 20.000
IteoÍarga D' AjudÂ - (ü79) 3264-1000

*r n carl:radeitanrxenga.se.gor 5i
CNPJ :00.760.57í000 I -57
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Itaporanga D'Ajuda/SE, 02 de janeiro de 2019.

Assunto: solicitação (faz)

PROTOCOTO N' Ot l2ot9.
Assunto: circular interno solicitândo a

abertura de processo licitação para

contratação de serviço de assessoria
Jurídica. ltapora nga D'Ajuda/sE, 02 de
janeiro de 2019.

En co rre go do(d ) do Ptotocolo

Encaminhe-se à Comissão Permanente de
Licitação para as providências cabíveis.

Itaporanga D' eiuda/Se, OZ Oe

de J-cll
\L'rQ:1.'

&o-, &-,,^---.-- N.-l,n
Ivan Luciano Araúio

Senhor Presidente,

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo de licitação, objetivando

oserviço de assessoria J u r íd ic a, estando o dispêndio estimado em RS 6.00,00 (seis mil reais),durante

um período de 01 (um) mês, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária abaixo especificada:

or"*,orz:n., 
.

Manoel Messias da Silva

Diretor Geral

A llm

SR. IVAN LUCIANO ARAUJO

DD. Presidente da Câmara
ITAPORANGA D'AJUDA - SERGIPE.

PODER TEGISTATIVO

úruaRa uunrcrpAr DE tTApoRANGA D'AJUDA

01- Câmara Municipal de ltaporanga

2001 - Manutenção da Câmara Municipal

3390.35.00 - Serviço de consultoria.

FR 1001

'a'i
I 1

Presidente
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E xcelcntís simo Senhor

IVÂN LUCIANO ARAUJO

PRESIDENTE DA CÂMÀRÂ MUNICIPÂL

I'I',\I'OR.\NGÀ I)' AJ UDÀ

Excclentíssimo Senhor,

MIGUEL ÂNCNT-O , inscrito no

CPF sob o n" 949.741 .285-15, e na OÀB/Se 3.348, com endereço

profissional na Rua Pacatuba, t" 254, Edf. Paulo Figueiredo, Baitto

Ccntro, Sala 907, na cidade d,c Aracaju/SE, vem, perante Vossa

Excelência, apresentar proposta pa.rl contrataçào, sob o

fundamento da inexigibilidadc de licitação, explaÍrando, para tanto,

os seguintes argumentos.

1. DO OBJETTVO DA CONTRÀTÀçÃO

O Proponentc pretende prestar a esta Àdministtação

Municipal serviços de natureza singulat, especialmente no que

tange a serviços especializados de Consultoria e Âssessorameflto na

área do direito público, iudicial e extta judicialmente, especialmente

no acompanhamento dos processos e demandas que envolvam este

Rua Pacatubn n" 254, sala 907, Edf.: PauIo l;igueiredo, Bairro CentÍo, Âr.c.iuls[:.
'Í eleÍor;e 3ZlÇ3M /99806-5,165 - miguelengelo-advas@,gmait-com
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PROPOSTA COMERCIAL
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a
ótgào legislativo, inclusivc nas instâncias supetiores, além do

assessorameÍrto jurídico junto à Comissão de l,icitação, nas

licitações e contratos administrativos realizados, bem como

assessotia técnica pa.ra. elabotação de minutas de proietos de Lei,

Decretos, Portatias, Convênios etc.:

Á singularidade do obieto resta

próptias matéÍias envolvidas, visto não se

demonstrada pelas

atinentes à totina administrativa e que podem ser

qual<1uer profissional.

de dcmandas

exercidas pot

Â Ílossa pÍoposta, pat^ esta ârea especíFrca, ê a

disponibiliz ação de proÊissional par^ ficar à disposição a

consultoria legislativa, no que tangc a setviços especializados de

Consultoria e Àssessotamento na área do diteito público, iudicial e

extra judicialmente, cspecialmentc no acompanhamento dos

processos e demandas quc envolvam cste órgã.o legislativo,

inclusive Ílas instâncias superiotes, além do assessoramento

jurídico junto à Comissão de Licitação, nas licitaçôes e contratos

administrativos tealizados, bem como assessoria técriica para

elabotação de minutas de ptoietos de Lei, Decretos, Portatias,

Convênios etc.:, a fim de que tais pÍocessos possam seguir

rigorosamentc os ditames legais.

2. DOS HONORÁRIOS

ar)v(x;,1Dos Ass()CIAn()s

tt^tat

2

Rue Pacatubl n" 254, sala 9)7, IHf.: Peulo Figuetuedo, Bairro C.entÍo, Âr.c.eiulsE.
'f elcÍ ooe 32lÇ3264 / 99806-5465 - miguelangelo.advass@grneil.com



,A,
,/{r*aol-4*g*l-

).

!.§ADV(XiAfX)S ÀSSOCIAIX)S çoL$

lim remunetação aos setviços alhures elencados, propõe

se a percepção de honorários na seguinte fotma:

a Parcela fixa de R$ 6.000,00 (seis mil teais), para o

cxercício do mês de jzr,eiro / 2Ol9;

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

Â Lei n" 8.666/93 expressamentc contempla a

inexigibilidadc de licitação como modo pelo qual a Àdministração

Pública pode contratat com o patticulat. Âtenção para as flormas

do artigo 13, III e V e 25, II, da citada lei.

n() f oflâ 17. n Í-I

EMENTÂ: I. Habeas corpus: presctição: ocorrência, no

caso, tão-somente quanto ao primeiro dos aditamentos

à denúncia (L. 8.666/91, aÍt. 92), ocorrido em 28.9.93.

II. Alegação de nulidade da

n

l
Rue Pacatuba, n" 254, sda 90?, Edf-: Paulo Figueircdo, Beirro CentÍo, Ar.c.iu/Sti.

'Í el elorc 321Ç32ÍA / 9980G5465 - miguelangelo.advass@,gmail.com

O S'I'F, no HC U6198 PR, manifcstou se sobre alguÍrs

fatores intervcnientes na carac teriz^çào da incxigibilidade pot

notória especializaçào e, entendeu-se que a consideração pela

Àdministração municipal da experiência profissional em projeto

similar cxecutado noutro município evidenciatia a ptesença da
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decisão que recebeu a denúncia no Ttibunal de Justiça

do Paraní: questão que não cabe scr analisada

originariamente no Supremo 'l'ribunal F ederal e em

relação à qual, de resto, a instrução do pedido é

deficiente. III. Habeas corpus: crimes prcvistos nos

aÍtigos 89 e 92 da 1.. 8.666/ 93: falta de iusta câusa

para a ação penal. dada a i nexigibilidade. no caso.

de licitação para a contratação de serviços de

advocacia. 1. A resen a dos re uisitos de notória

ln lvoc va do mental tÍ^zid^ e mrtÍ

servicos de advocacia. dada a incompatibilidade

coln âs limitacões éticas e legais oue da nrofissão

(1,. 8.906/94, a:t. 34,IV; e Código de Ética e Disciplina

da OAB/ 1995, âÍt. 7").

(HC 8ó198, Relator(a): Min. StrPÚLVFl,1)À

PERTENCE, Primeira Turma, iulgado em 17 /04/2O07,

DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 Dl

29-06-2007 PP-00058 EMENT YOL-02282-05 PP-

01033).

EMTTNTÀ: ÀÇÃO PENÂL PUBLTCA.

CON]'RÂTÂÇÃO EMERGENCIÀL DE

ÂDVOGÂDOS FÂCE ÂO CÂOS ÂDMINISTRÂTIVO
HERDÁDO DÂ ADMIN]STRÂÇÀO MUNICIPÂL
sucF.DIDÂ. LTCIT,{ÇÃO. ÀRT. 37, XXr DÂ

CONSTITUIÇÃO DO BRÁ,SIL. DISPENSÀ DE

LICITÀÇÃO NÃO CONFIGURÂDÂ.
.í

Rua Pecetubl n" 254, sela 907, FidÍ.: Paul,o Figuei'€do, BairÍo C.cntro, Ânceju/Sli-
' l' elclorc 3Zl+32@ / 99806.5.165 - miguetangelo.edvrs{@grneil.com

especialização e confiança. ao lado do relevo do

trabalho a ser contratado. que encontram respaldo

concluir. no caso. oela inexioibilidade da licitacão

paÍa a contÍatação dos seÍviços de advocâcia. 2.

Extrema dificuldade. de outro lado. da licitação de
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INEXIGIBII-IDÂDE DF] LICITAÇÀO

CÀRÀCI'E,RIZÀDÀ PF]LÀ NOTORIÀ

ESPECIÁI-r7-ÀÇÃO DOS PROFTSSTONÂrS

CONl'RÂ'I'ÂDOS, COMPROVADÀ NOS ÀUTOS,

ÀLrÀDÀ À CONFTANÇÂ DÂ ÀDMrNrSTR,.\ÇÀO

POR ELI]S DESFRUTÂDÀ. PREVISÀO LEGÂL. À

hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis

que não caractexizado o requisito da emergência.

Caacterizaçào de situaçào na qual há inviabilidade de

competição e, logo, inexigibilidade de licitação. 2.

"Serviços técnicos profissionais especializados" sào

serviços que a Âdministração deve contratar sem

licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última

instância, com o glau de confiança que ela própria,

Àdmintstração, deposite na especialização desse

contratado. Nesses casos oÍe uisito da confian
^

da Àdmi I em co tÍ
su e t ivo. a reali rocedi

licitatório Dara a contÍa tacão de tais servicos -

orocedimento regido. entre outÍos. oelo orincioio do

iulgamento obietivo - é incompativel com a

atribuicãq dq qxercício de subietividade que o

mâls ade o u Àdoà lena satisfacão do otrieto doÍ)

contÍatorr (ct. o § l" do art.25 da Lei 8.ó66l93). () que

a noÍma extraída do texto legal exige é a notória

especialização, associada ao elemento subjetivo

confianca. IIá, no caso concÍeto, requisitos suficientes

para o seu enquadramento em situação na qual nào

incide o dever de licitar, ou seia, de inexigibilidade de

licitação: os profissionais coÍltÍatados possuem notória

especialização, comptovadâ nos autos, além de

5

Rua Pacetuba, n" 254, sda 9O?, Edf-: Paulo Figueircdo, Baino Ccnúo, Ar"âcaiu/Slt.
' l' eleÍone 321Ç32í/ /9980,6-52t65 - miguetaÍgelo.advess@gmail.com

diÍeito positivo confeÍe à Administração paÍa a

escolha do 'rtrabalho essencial e indiscutivelmente
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que se iulga improcedente.

(ÂP 348, Relator(a): Min. EROS GRÂU, Tribunal

Pleno, iulgado em 15/72/2006, DJe-072 DIVULG 02

08-2007 PUBLTC 03 08 2007 DJ 03-08-2007 PP-00030

IIMENT V 0l'02283-01 PP-00058 LF.XS'I'F v. 29, n.

344,2007, p. 305-322)

Neste último precedente, o Ministro Eros Grau deixa

clarividcnte que a contratação de serviços jurídicos por

inexigibilidade de licitação decore não só da notória espccialização

do contratado, mas, também, de decisão administrativa

discricionária sobte os aspectos da confiança nele depositada. Esta

circunstância é enfatizada em seu voto:

13. Em texto de doutrina desenvolvi algumas ânotaçôes

a propósito do equívoco segundo o qual a notória

especialização apenas se manifestaria quando

incxistissem outÍas empresas ou pessoas capazes de

pÍestat os mesmos serviços, além daquela à qual sc

pre tenda atribuir a qualificaçào:

"Permanecem alguns Tribunais de Contas a sustentaÍ

que apenas se manifesta notóÍia especialização quando

incxistem outÍas empÍesas ou pessoas capazes de prestar

os mesmos serviços, além daquela à qual se pretenda

atrtbuir aludida q ua li íica çà o.

[,)ntendo, não obstante, que 'scrviços técnicos

profissionais especializados' são serviços que i
,\dministração deve contratar sem licitação, escolhendo

6

Rua Pacatubn n" 25d sela 90?, Edf.: Paulo Figueiredo, Bairro C-ent'o, Ar.ce,u,/SE-
^Í el clorc 3Zl4-3M / 998Oó-5,165 - miguelangeto.edvess@gmail-c-om
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o contratado de acordo, em última instância, com o gÍau

de confiança que ela própria, Administração, deposite

na especialização desse contratado. É. isso, exatamente

isso, o que diz o direito positivo, como adiante

demonstrarei.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da

Àdministração em quem deseie contratar é subjetivo,

logo, a retlização de ptocedimento licitatório para a

contratação dc tais serviços - procedimento rcgido,

entÍe outros, pelo princípio do iulgamento obietivo - ó

incompatível com a atribuição de exetcício de

subjetividade que o direito positivo confete à

Àdministração para a escolha do 'trabalho essencial c

indiscutivelmen te mais adequado à plena satisfação do

obieto do contrato'. (cf. o §1' do art. 25 da Lei

8.666 /e3).

Há, por certo, quem não goste disso. Mas é isso o que

define o direito positivo, apesaÍ do desconforto que

possa causar em quem quer que seia, movido pela

aspitação de substituit o direito vigente por outro. Âté

que isso venha a ocoÍrer, contudo, revolucionariamen te

ou não, o direito vigente não pode ser desacatado."

Mcrcce destaque, atrtda, a Súmula 04 / 2012, editadas pclo

Conselho Fcdetal da Otdem dos Âdvogados do Brasil, que assim

p rec oni z am:

'7

Rua Pacetuba, n" 254, sala 9ül, Fif.: Paulo Figuciredo, B.irto Ccntro, Àncaiu/SE.
' l' eleÍoroe 321 +32« / 99&é5,165 - miguelengclo.advas@grnail-c.om
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(mU. Seç:lo l.21 102012,p. ll9)

O CO:\Sf,LTIO PLf,§O DO II)NSELHO Ff,DEf,AL DA ORDEM IX§
ADI'(X;AIX)S DO EnASlL. m u$ dâs altüuiçics qlE lhe 5ào co.rfeÍidas m§ iúts

75. FÍág.âfo unrco, e tó do R.gülâ,rl nto C.'eÍd ds f-ei Íf 8.90ó/Cl. coGid€Íârdo o

tul8âmeÍrü da PÍoposiçtu n. 49.fiI00.2012.00]9ll-ó'/COP, dêcidrú- nô S€ssão ChdirúÍiâ
reali.zah no dla 17 & sercmh(o & 2012, edila. a sütt!ü18 n ol2oizcoP. coln o
leBurnre enurcÉdo'ÂDVOCÂIr) CONIRATAçÀO ADMINISTRÂÇÀC)
R.IBLICÀ INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAÇÁO. Atendiloô os Íequisitos do r.rcie) ll
do aí 25 da tÀ n" t.óó&9.r" ê inerogivel Focedimento liciiatôÍb potE cútrltaÇío de

servrçü advcalicios pelâ AdÍninisú4;Io PuHic& dada I sitBularidale da altvidade. !
Í$rôna espctiallzaç*, e a intiabili24:lo o'bjêtiva dc co.nperi:àô. §€ído inaplrcável a

eqÉcE o disF)§to m úr. t9 (r, ,oÍrr) do Íeferido diploirra lsgal "

BÍasil& I 7 de seleftbro dr 201l

OPIiIR CAVALCANTE JIJNIOR
PÍesdfitt

JARDSON SARÂIVA CRUZ
Rclôtoí

Calha üazer à colação decisões oriundas do Ttibunal de

Justiça do I'lstado de Setgipe, em que fica demonstrada a viabilidade

da contratação através da inexigência do ptocesso licitatório:

r\PF.I-ÀÇÀO CIVFTL - ÀDMINISTR.\TM - IMPROBIDÂDE

ÂDMTNTSTR {r'rvÀ CONTRÀ'r',.\ÇÃO DrRrirÂ Dr,l

I]SCRITORIOS DF] ,\DV0CÀCIÀ E CON'IÂBILII)ÀDE _

INEXIGIBILIDÂI)E DE I,ICITÂÇÀO PÀR-\ DEI.'ESÂ DIi,

8

Rua Pacatubn n" 254, sala 907, Edf.: Paulo Figueiredo, B:irro CêDtro, 
^ncaiu/SE-"Í eletor;c 3zl+32il /99806-5,165 - miguêtargelo.advas{d-gmait.com
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cÀusÀs JUDTcLÂ.rs -,\RT. 25 c/c 13 DÂ LEr N" 8666/93 -
RE,QUISTTOS DE I-E,I OBSIiRVÀDOS _ IMPOSSIBILIDÀDE

DF, COMPF.TIÇÃO s,rnr n-,rZÃO OO C,rn-.irnn SUBJETTVO

DÂ CONFIÀNÇÀ DO PRBSTADOR DO SERVIÇO _

NOTORL.\ ESPECIÂIIZÂÇÀO DÀ E,MPRESÀ

CON',rT,\f ,{DÀ - i\USÊNCL{ Oe rnn;UiZCr aO SRÁRrO -

ÂTO DE IMPROBIDÂDE NÀO CONFIGUR.\DO

RT]FORMÁ DÂ SEN-I'F]NÇA - JUr-GÂMENTO
IMPROCEDI]NTE DO PEDIDo INICL\L _ .,\RTIGO 269, I

I)O CPC ÀPFILO CONIIFICIDO E PROVIDO. 1 - Esta

Câmara Cível já firmou entendimento no sentido de que a

contÍatação pelo gestor público, do serviço de esctitótio de

advocacia, dispensa a reahzaçio de procedimento licitatório, dada a

impossibiüdade de competição em rzzào do caáter subietivo da

confiança do prestador do serviço e desde que haia notória

cspe.i"li"acão da empresa conratada;2. Á própú sentença apelada

reconÀece o posicionamento do Tribnn"l de Contas em rela@o à

possibilidade de contratação direta de empresas e sewiços

especàlizados, desde que'especíÊcos e de natureza não continuada',

o que se obsen a da leitura dos contratos firmados; 3 . Não

vislumbro a ocorrência de ato lesivo ao patrimônio púbüco, uma

vez que os serviços conratados e pagos pelo Município çrido pela

recorÍente foram devidamente pÍestados pelos escritórlos

contÍatados, afasando, por consegrinte, a pecha

de improbidade da conduta praticada pela apelante; 4. Recurso

conhccido e provido. (Àpela@o Cível n" 201500728343 n"

único0000694-37 .2014.8.25.0056 - 1' CÂÀfi.R-{ CÍVEL, Tribunâl

dc Justiça de Sergipc - Relator(a): Ruy Pinheiro <ia Silva Julgado

cm 14/02/2017)

9

Rua Pacetuba, n" 25d sala 907, Edf-: P.ulo Figueiredo, Beirnr Centro, Àracriu/SE
T eleÍorne 327Ç32Á4 / 9980G5,165 - miguelangelo.advass@gmail.com
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AGRÂVO INTERNO EM ÀGRÀVO DE INSIRUMEN-I'O

AÇÃO CN,'L PUBLICÂ POR ÀTO DF] IMPROBIDÂDE

CON]T.\TÀÇÂO DIRETÀ POR INE,XIGIBILIDADE DE

LICITÂÇÃO PÁR]\ DF]FE,SÂ DE CÀUSÀSJUDICIÀIS - ÂRT.

25 C/C 13 DÁ LEr N" 8666/93 - REQUTSTTOS DE LEr

OBSERV,\DOS . IMPOSSIBILIDÀDE DF, COMPETIÇÀO

ÀNTE ÀO CÂRÁTER SUBJETTVO DÀ CONFIÂNÇÀ DO

PRESTÀDOR DO SERVrÇO. ÂGRÀVO REGTMENUT.

CONIIECIDO E PROVIDO. DE,CISÃO POR MÂIORIA.

1. Nos serviços de advocacia os requisitos de notória especializaçào

e singrlaridade se agrepíàm na ideà de con6ança necessáú ao

serviço advocatício e nisto nada há de desarmônico com o princípio

da impessoalidade. Outro não vem sendo o entendimento do STF,

que em diferentes circunstâncias, conclúu pela inexistência do dever

de licitar quando presentes os requisitos da notória especializa@o

do advogado, da conÊança enue a ÂdministraSo e o contratado.

Precedentes.

2. I lipótese em que se constata tÍatâÍ se de conüato recentc, cuio

mofltante nâo nos parece malfeir o interesse púbüco, bem assim

exúai-se que não houve por parte do Ministério hiblico sequer

impugnação à qualiÊcação técnica da banca de advocacia ou se

venúlou a falta na ptesta$o dos serriços, de modo que pcrece de

iusta causa a ÀSo Civil Pública que deve ser prontamente reieitada.

(Âgravo RegimeÍrtal N' 201500812686, 2' CÂlAn-,f CÍVEI-,
'fribunal de Justiça do Flstado de Seryipe, ÁIBERTO ROMEU

GOUVEL{ LEITE, RFILÂTOR DESIGNÁDO, Julgado em

23/08/2016).

Ptoccsso crime de competência oÀg1nâÀa - Proccdimcnto

investigatório conduzido pelo MP - Prefeito Municipal denüe os

investigados Denríncia - Imputa$o do crime descrito no art. 89

da Lei n'8.666/93 - Conratação direta de escritório de advocacia,
IO

Rua Pâcatuba, rI" 254, sala 90?, Edf.: Pauto Figueiredo, Beino Centro, Áracaju/SE.
'Í eleÍene 3n+32 /998OGffi5 - miguelângelo-advass@4meil.c-om
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sem prévia ücitação - Possibiüdade - Precedentes do TJSE, do ST]

e do STF - trspeciEcidade dos serviços que tomam inexigível o

certame (arts. 13, inciso Y, e 25, inciso Il e §1", todos da l-ei n"

8.666/93) - Necessáú confiança enüe o ef,te municipal e o

contÍatado - Àtipicidade da conduta - Falta de justa causa -
Reieiçào da denúncia.

I O art. 89 da Lei n" 8.666/93 tipiúca como crime a conduta

daqueles que formalizam contratação direta, sem a realiza@o de

licitação, nas hipóteses vedadas em lei;

II - [.im que pese nosso sistema iurídico adote como regra a

rca.lizaçào da üciação, os arts. 13, inciso V, e 25, inciso II e §1",

ambos da bi n" 8.666/93 explicitam ser ela inexigivel quando foÍ

necessáda a contratação de serviços técnicos especializados e

quando o prcstador for o mais indicado part a rctliz.rçào dt tarefa

a-lmeiada;

III - O caso dos autos tevela que a contmtação do escritório de dois

dos denunciados se deu parz a rcz\zaçío de serviços iurídicos

especializados, tendo os contÍatados demonstado a sua

especialização técnica na atuação da área respectiva" preenchendo,

portanto, os requisitos necessários para tomar inexigível a realizaçào

da licitação;

IV - No caso cspecíÊco de contratação dc escritótio de advocacia,

a iurisprudência do STJ ainda prevê o requisito da relação de

con6ança existente entÍe o gestor público e os patÍonos

contÍatados;

V - Inexistindo qualquer irregulaidade na rrào realizaçío da

licitação na contÍatação investigada nestes autos, deve se concluir

pela atipicidade das condutas imputadas aos denunciados, faltando,

portanto, iusta causa paÍ:r a insauração da r\ção Penal;
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Rua Pectuba, n" 254, sala 9)7, Edí.: Peulo Figueircdo, Bairro Centro, Âracaiu/Sli,
T eleÍ<me 321Ç3tu1 / 9980ê5,165 - miguelangelo-advass@xrnait.com
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\rI - Denúncia reieitada. @rocedimento flvg5tigatório n"

2O74U)315168, rclatora Iolanda Santos Guimarães, julgado em

2e /01 /201s)

-\PEL\ÇÀ() CIVI]L - r\l)MIN IS'IR.\'I'IVO IMPROBIDADE

ADMTNISTILà,'IrVÀ - CONTR"\T-\ÇÀO DTRET,\ DF.

ESCRITORIO DE ADVOCÀCN _ INEXIGIBILIDÀDE, DL,

LICITÂÇÀO PÀRÂ DF,FtrSÀ DE C\USÂSJUDICIÂIS ÂKI"

25 C/C 13 DÀ LEI N" 8666/93 REQUISITOS DE LEI

OBSERV,\DOS _ IMPOSSIBILIDT\DE DE COMPETIÇÀO

EM R-{ZiO DO CÂR.iTER SUBJETTVO DÀ CONFL\NÇÀ

DO PRESTÀDOR DO SERVrÇO - NOTORTÂ

ESPECLÀLrZ{ÇÃO DÀ EMPRE&\ CONTRÀTÁDÀ -VÀI.OR
pÀcTUÂDO R-{ZOÁVL,L - Rr,rr,ORMÀ DÂ SENTENÇÂ -
JULGAMENTO IMPROCE,DENTE DO PEDIDO INICIfl- _

ÂRTIGO 269, I DO (]P(]_,\PELO CONHECIDOEPROVIDO

- ÀtrA.IORIA. (Àpelação Cível n" 2O73N220445 n"

único0000164-97 .2011.8.25.Un4 - 1' CÂÀ,L\R-\ CÍ\EL, Tribunal

de Justig de Segipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva Julgado

em 27 /04/2015)

No caso em apÍeço, pclos documeÍltos ora acostados>

demonstta-se que o Proponcnte possui notória especialização na

árca que pÍetende atuar, tendo em vista sua vasta experiência

profissional construída há mais de 20 anos, aliad,a à formação dos

profissionais que integram sua equipe técnica.

t2
Rua Pacâtuba, n" 2í, sala 907, Edf.: Paulo Figueiredo, Bairro Centro! Àrâcaiu/SE

T elelonc 32lÇ3264 / 9980,6-5,165 - miguclengelo.edvass@,gmail.com
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ÂDVoGADOS ASSOCIÂDOS

4. DÀ CONCLUSÃO

Do exposto, aguardamos a anuência deste Município à

pretensão ora apresentada, com supedâneo flos attigos 13,lll, e 25,

II, da Lei n" 8.666/93.

Aracaiu,/SE, 02 de ianeiro 2019.

G ELO BARBOSA DE LTMA

oÀB/sE 3.348

l3
Roâ Pâcâtuba, D" 254 sala 907, Edf.: Peulo Figueiredo, Bairro CentÍo, Ar.criúlsE-

'I elefor;e 3n+32Á4 /99806-5465 - miguelaÍgelo.artuass@arnail.cnm
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PROPOSTA

Excelentissimo(a) Senhor(a)
pREsIDENTE oR cÂrvrana MUNIcIpAL - ITApoRANGA D'AJUDA

rr,usrRÍssruo PRESIDENTE

Apresenta-se a proposta comercial para contrâtaçáo dos serviços jurídicos com

esta casa legislativa, apresentando, para tanto, os seguintes infra expostos.

A presente proposta tem como objeto a prestação de serviços de

assessoramento jurídico a esta câmâra legislativa bem como acompanhamento

judicial de demandas que vierem existir.

O valor formulado na proposta de honorários mensal é no importe de R$

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

No caso em apreço, demonstra-se que o Proponente possui notória

especializaçáo na área que pretende atuar, tendo em vista sua vasta experiência

profissional construída há mais de 15 anos, aliada à formaçào dos profissionais que

integram sua equipe técnica.

Diante do apresentado, Íicamos no aguardo da anuência deste Municipro à

pretensão ora apresentada, com supedâneo nos artigo

866619s.

s 13, III, e 25, II, da Lei

Rua Duque de Caxias I ne 109 | Bairro São José | Aracaju/SE lCep: 49013-340
Í el/Í ax: (7 9) 32t7-9434

E-mail: fablojuris@hotmail.com

JII
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e§PROPOSTA DE ASSESSORIA JU RÍDICA

Aracaju,02 de ianeiro de 2019

Senhor Presidente,

O escritório VINICIUS SILVA PRAOO serve-se de presente para encaminhar a

Vossa Excelêncaa PROPOSTA DE ASSESSoRIA JURIDICA, solicitada por essa
presidência, de forma a apresentar o objeto, o preço e a forma do serviço a ser prestado.

A presente proposta tem como objeto a assessoria jurídica à Câmara Municipal
de ltaporanga O'AjudaiSE nas áreas do direito publico, além do acompanhamento
juridico em licitaçÕes e contratos ad m in istrativos, e elaboração de minutas de Projetos
de lei, e afins.

O Escritório proponente está especialmente preparado e voltado para os
problemas e questôes surgidos no âmbito de direito municipal no sentido de buscar e

oÍerecer serviços de qualidade aos administradores públicos, sobretudo no que diz
respeito aos desafios mais comuns que se apresentam atualmente na gestào publica.

O cumprimento das obrigações retrocitadas decorrerá de um investimento
mensal por parte da Câmara Municipal de ltaporanga D'Áluda na ordem de R$ 8.000,00
(oito mil reais) mensais.

O serviço de assessoria será prestado à distância ou presencialmente,
conforme a necessidade desta Câmara. A consultoria à distância é proporcionada
mediante pronto atendimento às consultas, através de correspondência eletrônica pela
internet, ao passo que semanalmente o corpo técn ico-jurídico do Escritório se Íará
presente na Càmara Municipalde ltaporanga O'ÀjuOa.

A presente proposta terá validade de 30(trinta) d ias

Certos de termos atendido aos anseios de Vossa Excelência, renovo votos de
estima e consideração.

Cordiatmente, Á)
,'t'/ _

,.frfí@Ãr7
vugtruS st[vA PRADo

ADVOGADO - OAB/SE 3577

EXMO.SR

IVAN TUCIANO ARAUJO

Presidente da Câmara Municipal de ltaporanga D'Ájuda

ITAPORANGA D'AJUDA/SE
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:NA - Cadastro Nacional dos Advogadoe https://cna.oab.org.tr/
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MIGUEL ANGELO BARBOSA DE LIMA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que MIGUEL

ÂrueEI-O BARBOSA DE LIMA, inscrita na OAB/SE sob o ne 3.348, com

endereço profissional na Rua Pacatuba, ne 254, Edf. Paulo Figueiredo,

Eairro Centro, Sala 907, na cidade de Aracaju/SE, prestou serviços à ao

Município de ltaporanga O'Ájuda, como assessor jurídico perante a

procuradoria do município entre os anos de 2Ot7 /2018.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços

acima referidos êpíesentaÍam bom desempenho jurídico, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nadã constando que a desabone

tócnica e jurídica, até a presente data.

Itaporanga D'Ájuda/SE, em 28 de dezembro de 2018.

MARCELO OLIVEIRA SOBRAL

PROCURADOR GERAL DO MUNICíPIO
Marcrlo Olveira Sohal

0A!.sE ô084
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UNIVERSIDADE TIRADENTES

Curso de .. ' .,'.

. Direito

:,

UNIVERSIDADE TIRADENTES . UNIT
Reconhecida pela Port. Ministerial 1274194

Diploma regisrrâdo sob n" aoA25

Livro: O6-j fls ,eo4o oq o2

Termos do An 48 § l'da lei n'9.394 de 20/ 12196
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DE SERGIPE

GERTTFICADO DE APROVAÇÃO DO EXAME DE ORDEM

Certificâmos, no uso de nossas atribuiçóes legâis, para os fins do disposto
no Art 8. lnc lv da Ler n.8 906r'94 que o Baúarel MIGUEL ÀltCelo BARBOSA DE

LIMA, filho de Miguol Forreira dc Lima e de Francinete Barbosa dc Lima, natural de

Aracaju/SE, nascrdo a 15 de junho de 1978, formado pela Universidade Tiradentes
obteve habilitaÇão no EXAME DE ORDEM, realizado em Agosto2002, aprovado com

médra 5,8 (cinco virgula orto)

AÍa 1u(SE), 11 de outubro de 2OO2

Dr. Nilo berto aguaÍ de Or ses fuz
Presidenle ç"rí« eÉ o e Exame de Oíd dente OA 8/S E
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https://www.receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/...

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 949.741.285-15

Nome: MIGUEL ANGELO BARBOSA DE LIMA

Data de Nascimento. í 5/06/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 13/07/1996

Digito Verificador. 00

Comprovante emitido às: 19:09:51 do dia 07/0í/20í9 (hora e data de Brasília)
Código de controle do comprovante: 2BBí.9835.ED9E.5084

I I

Este documento não substitui o "Comprovante de lnscriÇáo no CPF"

(Modelo aprovado pela lN/RFB no 1.548, de 1310A20'15.\

^yP
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lribunal Rcgiomt do Trabalho da 2ü Região - Seryipe

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

http§://wrrw-m20 jrrs.br/seÍvico6/d.bito6-trabalhistas/accs-sâbâlh-..

Ha de expediÉo:

07re120í9 - í3:53:íô

Códiro dê Autênticidade:

í s2O.,1687.9989-02

Tribunal Regional do Trabalho da 20â Região

ilt ]t illl I llt ! rilll I ll ll lll I lll lll lr

CERTTDÃO DE AçÃO TRABALHTSTA EM TRAMTTAçÃO

DADOS PESQUISADOS:

CPF: 949-741.2Aç15
Nome: MIGUEL ANGELO BARBOSA DE LIMA

Processos autuados até 06/01Í20'19

Certidão no /

CERflFlcA§E que em pêsquise eos registros eletrônicos armazenados nos Sistemas de
AcoÍnpânhemento e lnfoíÍnaçõ6 Processuais <to Tribunal Regicnâl do Trabelho da 20ê Região,

t{ÁO CONSTAX ações habalhistas em tramiteÉo em facê de pessoe naturel ou iurÍdic€
identificadas acima, de acordo com os dado6 foínêcidos pêb sdkitante.

IHPORTANTE

a. A validade da presente cêíidão está condícionada à confeência do nome e do

CPF/CNPJ indicado, bem conp à veífica@ de sua autenticidade pekc recêbedor
em http:/ â rrw.trt20jus.br/servicos/certirJao{e-acoes-lrabalhbtas-velidecao em eté
60 (sessenta) dias aÉs â srra expedição;

b. A infoímeÉo do no do CPF/CNPJ ê do noíne indicado acima é de rêsposabíÍidade
do solicitante da Ceítidáo;

c. Estiio compÍeendídos nesta ceÍtit ão, Íx) caso de pssoa ,urídíca, todos os seus
estabelecíÍnentos, agência ou fili:ab úncülados à raiz do CNPJ;

d. Certídão emiüda gratuitamente.
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SE(]RF.T,,\ RIÁ DE ES'TADO DÂ FÂZF,NDÂ DE SER(iIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.81O4l2019

Identif icação do Contribuintê: 949.7 4r,,2a5 - 75
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Física
949.741.2A5-tS referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 949.741.2A5-
15 não está inscrito no Côdastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certadão emitida via Internet nos teTmos da portaria No 283 de 15102/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 07 /Ol/2O!9 19:18:33, válida até 06/02/2019 e deve ser conferida na Internet no
endereço www,sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 7 de Janeiro de 2019

Autenticação:20190'loT3PNBZM

44

Copyrjght O 2002 - Secretôriô de Estado dô Fôzenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Cenlro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Arôcaju/SE - (0xx79) 216-7000



USTIÇÀ FEDERÂL DE SERGIPE - Certi& Negativa https://consuhú jfse jus,brlccrtidamgath,a/soissâoc€Ítidao.aspx

PodcÍ.rrdidáÍio
Jt sTtçÂ FEOERAL

,{r 2019qroo2023

cEf,nDÃo DE DNSrruErnçÂO

AçÕ€S E EXECUçÕES

Í{atureza: Cível, Exec. Fiscal e Giminal

cERTtFtCO, REVENDO OS REGTSTROS OE DTSTRIEUçÁO, A PARIR OE 25 DE ASR|L OE 1967, ATÉ A PRESEMÍE DATA, QUE COI{ÍRÂ

^(),

ry
sc

MIGUEL AÍ{GEIO BARBO§A D€ T.IMA

CPçr949.4\Arl5

ADA q»lSTÂ íla JustiF Fêderàl de 1! lnsÉnciã, Sêção Judi.iárii. do E*ado de Seryip€.

Ob6êrv-dçôês:

1- E:te ccrtldão lO.ôÍ.ltt píoctr.6.Li'6.icÉ d. coíF.tard. & fü..|o. EtIG* ChÉft;

2 - Esta cêÊidão foi eÍp.dHâ gr.tuit m.nt , ttr.iét d. labÍ|Gt, corr besê n i MÍiâ. No- ,6al200+rç . ll2l2OOúF;

3 - O ns do docuínento constantê nestâ ceÍtidão fti iíÍoíÍnado pelo slkitantê, suâ titularidede e autênticidade devera ser
côiêÍide pêb inteíess.do, coníor.rE o doordrêÍito oÍtinál (ex: CPf ê ldêíttidâdê);

Atênção:

A ât tênticidade dêst Cêrtid:io pod€Íá iêÍ corúrÍn d. peh iníituiÉo quê a soli:r'tou, caso ent nd. necessário, no endereço
http://wwu.rfreJúr.bÍ por um pr.zo máü.no de 30 (kint ) dias, obreívôndo-5ê . tÉl coíHrtd. do tFlltc, CPç/C PJ e o
númeÍo dGsta Ccrddao.

Y Itra.áiu, O7lO1l2O19 13:45:25

Endereço: Av. Dr- Caíoi Rodriiuer d. Cruz, lgxr, C.púcho, CEP 49.O8G402, Aracaju/sE

Fonê: (79) 321&2268

ofl 07/olDOl9 l4:3E



Tribrmal de Justiça do Estado de Sergipe

Dados do PÍocesso:

http://www.tjse jus.br/tjnet/yrrtaladv/consultaírcspnumprncesso...

Número:

201771201271
Classe:

Procedimento do Juizado Especial

Cível

Fase:

POSTULACAO

Segredo de Jusüça:

NÃO

Tipo do Processo:

Eletrônico

Número Único:

000't 529-80.201 7.8.25.0036

Tribunal de Justiça do Estado de SeÍgipe

Competência:
2' Vara Cível e Criminal de ltaporanga

Dajuda
Distribuido Em:

0410812017

".-

4

Y

lVídeosl

Assuntos:

DIREITO AOMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - SErVidOr PúbIiCO CiViI -

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão - Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso

DIREIÍO DO TRABALHO - Remuneração, Veóas lndenizatórias e Benefícios - Salário / Diferença Salarial -

Reajuste Salarial

DIREITO DO ÍRABALHO - RemuneraÉo, Veóas lndenizalórias e BeneÍicios - Gratificação - GratiÍicação por

Tempo de Serviço

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita

Recursos no 2" Grau:

201800711051

Processos da Turma Recursal:

1 of7

201801010714

08/01/2019 13:20

ü

SituaÉo:
JULGADO
Julgamento:

o5l1a2u7
lmpedimento/Suspeição:

NÃo
Processo Sigiloso:

NÃO

IProcesso Matêrializado]



lribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Partês do Processo:

'l-ipo Nome

AutoT REJANE ANDRADE BAIISTA

http://wwwrjse j us.br/§net/portaladv/consultas/reqmumprocesso...

h-§

§-
d"

Autor RICARDO LUIZ DE MOURA BRAZ

Réu MUNICIPIO DE ITAPORANGA

Movimentos do Processo:

Data Movimento DêscriÉo

Autor RENATA SANTOS RIBEIRO
MESSIAS

2510912018

13:58:29

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

AdVOgAdO: MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LIMA.
3348/SE

Localização Diário da
Justiçâ

25t091201A

13:58:29

141091201A

09:01:18

Outras
lnformaçóes

Outras
Informações

Outras
lnformaçôes

Recurso lnominado (Turma Recursal do Estado

de Sergipe) protocolado em 25109/2018 tombado

sob no. do processo 201801010714. {Movimento
gerado pela Turma Recursal)

Turma

Recursal

Náo

Não

Não

Remessa {Remessa}

Juntada {Juntada >> PetiÇáo}

Juntada de Outras Petições realizada nesta data.

{Movimento Gerado pelo Advogado: HILDON

oLrvErRA RODRTGUES - 3775)

3

{Ato Ordinatório}

lntimem-se as partes da descida dos autos

{Recebimento}
Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao

Juízo de Origem.

Apelação Cível transitado em.iulgado, tombado
sob no. do processo 201800711051. {Movimento
gerado pelo 20- Grau)

Não

Secretaria Não

Secretaria

1210912018

Secretaria Náo

Ato
Ordinatório

1110912018 Recebimento

10:25:56

101091201a

13:30:20

111O91201A

10:39:33

o210512018

10:43:46

Tribunal de
Justiça de

Sergipe

Tribunal de

Justiça de

Sergipe

2.ol7

Representante da Parte
V

Tu rma

Recursal

APELACAO CIVEL distribuÍdo(a) em 02lOSl2O18,

tombado sob nr. 20180071 1 051

{Movimento gerado automaticamente pelo 20.
Grau)

08/01/2019 1320



Tribunal dc Justiça do I')stado de Sergipe

Dados do Processo:

http://www.tjsc jus.brltjneíportaladv/consultaírespnumprocesso....

h'ô

Número:

20'1771201137
Classe:
Procedimento do Juizado Especial
Cível

Fase:

POSTULACAO

Segredo de Jusüçâ:

NÃO

Tipo do Processo:

Eletrônico
Número Único:
ooo't 387 -7 6.2017.8.25.0036

Situação:

JULGADO

Julgamento:
04l't220't7
lmpedimento/Suspeição

NÂO

Processo Sigiloso:

NÃo

Competência:
2" Vara Cível e Criminal de ltaporanga
Daiuda

Distibuido Em:

20t0712017

s
ns'

€"

IProcesso Materializado]

Assuntos:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor Púb|ico Civi| -

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão - Coneção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso

DIREITO DO TRABALHO - RemuneraÉo, Verbas lndenizatórias e Benefícios - Salário / Diferença Salarial -

Reajuste Salarial

DIREITO DO TRABALHO - RemuneraÉo, Verbas lndenizatórias e Benefícios - Graüficação - Graüficação por

Tempo de ServiÇo

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita

Processos da Turma Recursal:

201801002173

Partes do Processo:

1 of7

llpo Nome Represenlante da Parte

08/01/2019 13:2{)

!:I

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe {

[Vídeos]



Tribunal de Justiça do Estado do Sergipe http:/ trww.tjse jus. br/tjneVportaladv/consultaVrespnumproccsso....

Partês do Processo:

Autor EDNELMA CRISTINA PEREIRA DAVID Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

Autor ELAINE CRISTINA SANTANA
PALMEIRAS

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

Réu MUNICIPIO DE ITAPORANGA AdVOgAdO: MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LIMA.
3348/SE

§

Data LocalizaÉo Diário da
Justiça

07lo3l20'18

11:19:46

Outras

lnformações

Recurso lnominado flurma Recursal do Estado

de Sergipe) protocolado em 07/03/2018 tombado

sob no. do processo 201801002173. {Movimento
gerado pela Turma Recursal)

Turma

Recursal

Turma
Recursal

Náo

07 t03t2018
11:19:35

Remessa (Remessa) Não

Secretaria Não

SecÍetaria Náo

Secretaria Não

06/03/2018

23:05:55

o110312018

02.25.28
Outras

lnformações

{Juntada >> PeüÉo}
Juntada de Contranazões realizada nesta data

{Movimento Gerado pelo Advogado: MIGUEL
ÂNGELo BARBoSA DE L|MA - 3348)

lntimaÉo Eletrônica do(a) Procuradoria Municipal
- MUNICIPIO DE ITAPORANGA DAJUDA

considerada em 0l/03/2018, nos termos do art 50,

§3, da lei 11.419106, referente ao movimento de
lnümaÉo, do dia 16102i2018, às 08:31:45.

lntimaÉo EletÍônica enviada à Procuradoria
Municipal - MUNIcÍPlo DE ITAPORANGA
DAJUDA

Recebo o Recurso lnominado interposto em seu

duplo efeito, nos termos do art. 43 da Lei n.

9.099/95. lnlime-se o reconido para, no prazo de
10 (dez dias), apresenlar resposta ao recurso, nos
moldes do art. 42, §2o da Lei n. 9.099/95. Após
remetam-se os autos à Turma Recursal deste
Estado.

lntimaÇão

ElelÍônica

2 ot'l 081012019 13:20

Autor ELINISE FONTES SANToS ALVES Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

Movimentos do Processo;

liovimento Descrição

â

161O2t2018

08:31:45

Juntada



l ribunal de Justiça do Flstado de Sergipe

Dados do Processo:

http://lrt-w.ü se jus.br/tjneíportaladv/consultas/respnumprocesso.wsp

*.§

Número:

201771201107
Classe:

Procedimento do Juizado Especial

Cível

Fase:

POSTULACAO
Segredo de Justiça:

NÃO

Tipo do Processo:

Eletrônim
Número Único:

0001 352-1 9.201 7.8.25.0036

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Situação:

JULGADO
Julgamento:

Ml1z20',t7
lmpedimento/Suspeição
NÃo
Processo Sigiloso:
NÃO

Competência:
2" Vara Cível e Criminal de ltaporanga

Dajuda

Distribuido Em:

17 tO7 t2017

IProcesso Materializado]

lVídeosl

Assuntos:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PUBLICO - Servidor Público Civil -

Rea.iustes de Remuneração, Proventos ou Pensáo - Coneçáo Monetária de Diferenças Pagas em Atraso

DIREITO DO TRABALHO - Remuneraçáo, Verbas lndenizatórias e Benefícios - Salário / Diferença Salarial -

Reajuste SalaÍial

DIREITO DO TRABALHO - Remuneração, Veôas lndenizatórias e Benefícios - GratificaÉo - Gratificação por

Tempo de Serviço

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - PaÍtes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita

20't80í004738

Partes do Processo:

IoÍ7

'l'ipo Nome Representante da Parte

08/01/2019 l3: l8

À"p

Processos da Turma Recursal:



'Iribunal dc Justiça do Iistado dc Scrgipc

Partes do Processo:

Autor CLARICE DOS SANTOS SALES
GOMES

Movimentos do Processo:

Data Movimento Dêscrição

http://www.tjse jus.br/tjnct/portaladv/consultas/rcspnumprocesso.wsp

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/5E

AutoÍ CLAUDIANA NUNES OLIVEIRA DE

JESUS
Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

AUTOT CLAUDICE CONCEIÇÃO SANTOS

Réu MUNICIPIO DE ITAPORANGA AdVOgAdO: MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LIMA -
3348/5E /^

Ja

€.n§
Locâlização Diário da

Justiçâ

Outras
lnformações

o2to5t2018

11-.20:41

Remessa {Remessa}

0210512018 Recebimento {Recebimento}
1'l:19:19

Recurso lnominado (Turma Recursal do Estado
de Sergipe) protocolado em 02105/2018 tombado

sob no. do processo 201801004738. {Movimento
gerado pela Turma Recursal)

02,05t2018
1'l:2O:41

02t05120't8

10:55:40

o2lo5l201a

1O'.41:23

Turma
Recursal

Turma

Recursal

Náo

Não

Não

Secretaria Não

Secretaria NáoOutras
lnformações

ReieiÉo do Protocolo n" 20180502104101477 ,

no dia 02J0512018.

Motivo: PROTOCOLO REJEITADO EM

VIRTUDE DE TRATAR.SE DE PROCEDIMENTO
PARA A TURMA RECURSAL.

Remessa {Remessa} Tribunal de
Jusliça de

Sergipe

ost04l20't8
O2:31:20

Outras
lnforma@s

Gerado protocolo n" 20180502í 04101477 no óia
0205/2018 às l0:41.

lntimação Eletrônica do(a) Procuradoria
Municipat - MUNtcíPto DE TTAPORANGA
DAJUDA considerada em 05/04/2018, nos
termos do art 5', §3, da lei 11.419/06, referente
ao movimento de lntimação, do dia 23lO3lZO18,
às 13:52:27 .

Secretaria Não

2o[7
08/01/2019 l3: l8

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775iSE

p



Tribmal de Justiça do Íistado de Sergipe

Dados do Processo:

http://www.tjse jus.br^jnerportaladv/consultas/rcspnumprocesso....

e§
Número:

20177',t201107
Classe:
Procedimento do Juizado Especial

C ível

Fase:

POSTULACAO

Segredo de Justiça:

NÃO
llpo do Processo:

Eletrônico
Número Único:
ooo 1 352- 1 9.20 1 7.8.25.0036

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

SituaÉo:
JULGADO

Julgamento:
ul12120'17
lmpedimento/Suspeição:

NÃO

Processo Sigiloso:
NÃo

Competência:

2a Vara Cível e Criminal de ltaporanga

Daiuda
DistÍibuido Em:

171O712017

IProcesso Materializado]

[Vídeos]

Assuntos:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor Púb|ico Civi| .

Reajustes de Remuneraçáo, Proventos ou Pensão - Coneção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso

DIREITO DO TRABALHO - Remuneraçáo, Verbas lndenizatórias e Eenefícios - Salário / Diferença Salarial -
Reajuste Salarial

DIREITO DO TRABALHO - RemuneraÉo, Verbas lndenizatórias e Benefícios - cratificação - cratiÍicaÇão por

Tempo de ServiÇo

DIREIÍO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária GÍatuita

Procêssos da Turma Recursal:

201801004738

Partes do Processo:

I of7

'llpo Nome Representante da Parte

08/01/2019 l3: I8

*"M_



Tribrmal dc Justiça do lrstado de Sergipc

Partes do Processo:

Movimentos do Processo:

Data ilovimento Descrição

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

Advoqado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 377515É

Autor CLARICE DOS SANTOS SALES

GOMES

Autor CLAUDIANA NUNES OLIVEIRA DE

JESUS

Aulor CLAUD|CE CONCETÇÃO SANTOS Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

Réu irUNlClPlO DE ITAPORANGA AdVOgAdO: MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LIMA -
3348/SE

*--

Localização Diário da
Justiçâ

0205t2018
11:2Q:41

Outras

lnfoÍmações

02t05t2018

1',1'.?0'.41

Remessa (Remessa)

OZOSI2O'18 Recebimento (Recebimento)

11:19:19

Recurso lnominado (Turma Recursal do Estado

de Sergipe) protocolado em 0205/20í8 tombado
sob no. do processo 201801004738. {Movimento
gerado pela Turma Recursal)

Turma
Recursal

Turma

Recursal

Não

Náo

Secretaria Não0210512018

10:55:40

Reieição do Protocolo n" 2O1AO5O210/.1O1477,

no dia O2lOSl2O18.

Motivo: PROTOCOLO REJEITADO EM

VIRTUDE OE TRATAR-SE DE PROCEDIMENTO
PARA A TURMA RECURSAL.

o,,0512018

10:41'.23

Remessa {Remessa} Tribunal de
Justiça de

Sergipe

05t0412018

02'.31:2O

Outras
lnformaçôes

Gerado protocolo n" 20180502104101477 no dia
O2lO5l2O18 às 10:41.

lntimação Eletrônica do(a) Procuradoria
Municipal - MUNtciPto DE TTAPORANGA

DAJUDA considerada em 05/04/2018, nos
termos do art 50, §3, da lei 11.419/06, referente
ao movimento de lntimação, do dia 23/03/2018,
às 13:52:27 .

Secretaria Não

2.of7 08/01/2019 l3: I ll

http ://www.tjse jus.brltjncVportaladv/consultaVrespnunrprocesso....

Secretaria Não

Nâo

Outras
lnformações



ibrmal de Justiça do Estado dc Scryipe http :,rwww.tj so jus.br/tjnct /portaladv/consultaírespnumprocesso..,.

Oados do Processo:

Número:

?01771200954
CIasse:

Procedimento do Juizado Especial
Cível

Fase:

POSTULACAO

Segredo de Jusüça:

NÃo
v1ipo do Processo:

Eletrônico
Número Único:

0001'180-77.2017.8.25.0036

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Situação:
JULGADO
Julgamento:
't'110t2017

I mpedimento/SuspeiÉo:
NÃo
Processo Sigiloso:
NÃO

Competência:

2a Vara Cível e Criminal de ltaporanga

Dajuda

Distribuido Em:

28tO6t20',t7

""-t*

IProcesso Materializado]

Assuntos:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor Púb|ico Civi| .
Reaiustes de Remuneração, Provenlos ou Pensáo - Coneção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso

DIREITO DO TRABALHO - Remuneração, Veóas lndenizatórias e BeneÍÍcios - Salário / Diferença Salarial -
Reaiuste Salarial

DIREITO DO TRABALHO - Remuneração, Veôas lndenizatóÍias e Benefícios - Graüficaçáo - GraüficaÉo por
Tempo de Serviço

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária craluita

Processos da Turma Rêcursal:

201801005't90

f9

T'ipo Nome Representante da Parle

08/01/2019 l3:.1'l

ü

)ng

[VÍdeos]

Partes do Processo:



brmal de Justiça do Estado de Seryipe

Partes do Processo:

Autor ADEILDE DE OLIVEIRA SOBRAL

Autor ADRIANA SILVA SANTOS

Autor ANA CARLA SIQUEIRA SILVA

Réu MUNICIPIO DE ITAPORANGA

Movimentos do Processo:

irovimento DescriÉo

http ://www.tj se jus.br/tjnevpoíaladv/consuhaVrespnumprocesso...

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/5E

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/SE

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/5E

Advogado: MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LIMA - 3348/SE

Localização Diário da
Justiça

lÀP

111O51201A

r- '11 :25:09

Outras

lnformações

Turma

Recursal

Turma

Recursal

Náo

1',1o51201a
'lí:25:08

o3lo4l201a
02:24'.48

Remessa {Remessai

lnümação Eletónica do(a) Procuradoria Municipal
. MUNIC|PIO DE ITAPORANGA DAJUDA
considerada em 0310412018, nos termos do art 50,

§3, da lei 11.419/06, reÍeÍente ao movimento de
f ntimação, do dia 2'l10312018, às 1'Í:00:55.

lntimação Elelrônica enviada à Procuradoria
Municipal - MUNIcíPlo DE ITAPORANGA

DAJUDA
lntime-se o Recorrido para apÍesentação de

Contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias.

{Despacho >> Mero Expediente}
Processo n' 2O17712O09il lntime.se o Reconido

para apresenlaÉo de ContrarÍazões, no prazo de
'10 (dez) dias. Transconido o prazo! com ou sem
elas nos autos, certiÍique-se e remetam-se à

lnstância Superior. ltaporanga d'Ajuda/SE, em 20
de novembro de 20í7 Elaine Celina Afra da S.
Santos Juiza de Direito

à

{Conclusão}
TEMPESTIVO

Nâo

Secretaria Não

Secretaria

221031201A

Secretaria

2111112017

Náo

2110312018

11:00:55

201 1't 12017

1'l:O4'.12

lntimação

EletÍônica

Despacho

f9

17 I 't1 t2017
'16:49:55

Conclusão Juiz

O8/Ol/2019 l3:17

Data

Oulras Recurso lnominado (Turma Recursal do Estado de

lnÍormaÉes Sergipe) protocolado em 11/05/2018 tombado sob

no. do processo 201801005190. {Movimento
gerado pela Turma Recursal)

"-&



ibunal dc Justiça do llstado de Sergipe

Dados do Processo:

Número:
201771201096
Classe:

Procedimento Comum

Fase:

POSTULACAO
Guia lnicial:

201711601765

Segredo de Justiça:
VNÃO

1-ipo do Processo:

Eletrônico

Número Único:
0001 338-35.201 7.8.25.0036

http://www.üse j us.br/tjnet/porraladv/consultaírespmrmprocesso...

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Situação:
JULGADO
Julgamento:

30/05/2018
lmpedimento/Suspeição

NÃO

Processo Sigiloso:
NÃO

Competência:
2a Vara Civel e Criminal de ltaporanga Dajuda

Distribuido Em:

16t07t20't7

L\Y

d"*n§ 9,

IProcesso Materializado]

lVídeosl

Assuntos:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor Púb|ico CiViI - Sistema
Remuneratório e Benefícios - Piso Salaíal

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária cratuita

-DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - SErvidOÍ PúbIiCO CiViI - SiSIEMA

Remuneratório e BenefÍcios - GraüÍicaçÕes Municipais EspecíÍicas

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor PÚb|ico CiViI -

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão - Coneção Monetária de DiÍerenças Pagas em Atraso

Recursos no ? Grau:

201800829502

Partês do Processo

rl13

Tipo Nome Representante da Parte

O8/Ol/2019 13 16



ribunal dc Justiça do Estado de Sergipc

Partes do Processo:

Requerente ROSANGELA SOUZA GARCEZ
CARVALHO

AdVOgAdO: MÁRCIA CRISTINA VASGONCELOS
RIBEIRO GALDINO - 4758/5E

AdVOgAdO: MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LIMA -MUNICIPIO DE ITAPORANGA
DAJUDA/SE

Requerido

Movimentos do Processo

Data Movimento Descrição

3348/SE \^2
&

Localização Diário da
Justiça

,{

1A11012018
'12:05:40

Outras
lnformações

APETACAO CIVEL distribuído(a) em'l811O|2O1A,

tombado sob nr. 201800829502

{Movimento gerado automaticamente pelo 20.

Grau)

Tribunal de

Justiça de

Sergipe

Não

1811012018
'l 'l :59:54

22,09t2018

03:13:49

111O91201A

13:55:24

Remessa {Remessa}

Gerado protocolo n" 20181018115902427 no dia
18/10/20í8 às í'Í:59.

lntimaçáo Eletrônica do(a) Procuradoria Municipal
- MUNICíPIO DE ITAPORANGA DAJUDA

considerada em 24lO9l2O'18, nos termos do art 5o,

§3, da lei 1'1.419/06, referente ao movimento de

lntimaÉo, do dia 11/09/2018, às 13:55:24.

lntimaÉo Eletrônica enviada à ProcuradoÍia
Municipal - MUNlciPlo DE ITAPORANGA

DAJUDA

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-
se o ora apelanle para apresentar mntranazões
(art. 1 .010, §2' do NCPC).

{Ato Ordinatório}

Se o apelado interpuser apelação adesiva, inüme-
se o ora apelante para apresenlar contraÍÍazões
(aÍt. 1.010, §2" do NCPC).

{Junlada >> Petição}

Juntada de ApelaÉo realizada nesta dala.

{Movimento Gerado pelo Advogado: MÁRCIA
CRISTINA VASCONCELOS RIBEIRO GALDINO -
47581

3

DistribuiÉo
do 2o grau

Não

Secrelaria Não

Secretaria Não

Secretaria

Sêcretaria Não

09/08/2018
13:42:31

09/08/2018
03:37:32

Outras
lnformaçõês

lntimaçáo

Eletrônica

Juntada

of l3 08/01/2019 l316

hft p ://www.tj se jus.br/tjneíponaladv/consultaírespnumpr<rcesso....

10t08t2018

Ato

Ordanatório



ibrmal de Justiça do Estado de Sergipe

Dados do Processo:

Número:

201771200703
Classe:

Procedimento Comum

Fase:

ARQUIVADO

Guia lnicial:

201711601072

--Segredo de Jusüça:

NÃO

l'ipo do Processo:

Eletónico
Número Único:

0000884-55.201 7.8.25.0036

http://www.üse jus.br/tjneúgrrtaladv/consultaVrespnumprocesso...

»?
.-\

.dTribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Situação:
JULGADO

Julgamento:

22tO8t2017

lmpedimento/Suspeição:

NÃO

Processo Sigiloso:

NÃO

Competência:
2" Vara Cível e Criminal de ltaporanga Dajuda

Distribuido Em:

1110512017

IProcesso Materializado]

ryídeosl

Assuntosi

DIREITO DO TRABALHO - RemuneraÉo, Veóas lndenizatórias e Benefícios - GratificaÉo - Gratificação por

Tempo de Serviço

Processos Dependentês / Vinculados:

20187',t200649 20't871201316

Recursos no 2" Grau:

2017 007 255AO

Partes do Processo:

Tlpo Nome Representante da Parte

Requerente ADRIANA LUCIANO SANTOS
GOUVEA

of9

Advogado: MARCEL COSTA FORTES - 3815/t

08/01/2019 l3:16

ü



Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe http://www.tjse jus.br/tjneíportaladv/consultaíreqmumprocesso...

Partes do Procêsso:

- Requerido MUNICIPIO DE ITAPORANGA Advogado: MIGUEL ÂNGELO BARBOSA MA-
3348/SE

Movimentos do Processo:

Data Movimento Descrição Localização Diário da
Justiça

-0

§

1811,,2018

10:13:11

11tO712018

12:.31:46

Outras
lnformações

Arquivamento {Arquivamento >> Defi nitivo}

DeÍinitivo

{Outras lnÍormações}

Cumprimento de Sentença n' 20187'1201 3 16

gerado por dependência a este processo.

Arquivo

Eletrônico

Não

Arquivo

Eletónico
Náo

Secretaria Não

Secrelaria Não

271061201A

Secrelaria Náo

26106t20',t8

08:04:38

Ato
Ordinatório

04t0712018
'10:04:33

2st06t2018

11:19:06

2010612018

17:12:37

11tO712018

12:31'-28

05t10120'17

07:47'.O1

04t10t2017
22.34:53

Trânsito em
Julgado

Oulras
lnformações

Outras

lnformações

Outras

lnformações

ffrânsito em iulgado)

{Oulras lnfoÍmações}

Cumprimento de Sentença contra a Fazenda

Pública n" 201871200649 gerado por

dependência a este processo.

{Ato Ordinatórioi
lntimar as partes do retomo dos aulos.

Apelação Cível transitado em iulgado, tombado

sob no. do processo 201700725580. {Movimento
gerado pelo 20. Grau)

APELACAO CIVEL distribuído(a) em

0511O12O17, tombado sob nr. 2O17OO72558O

{Movimento gerado automaticamente pelo 20
Grau)

Recebimento {Recebimento}
Processo encaminhado do Tribunal de Justiça

ao Juizo de Origem.

Remessa {Remessa}

Tribunal de

Jusüça de

Sergipe

Tribunal de

Justiçâ de

Sergipe

Distribuição

do 2o grau

Náo

Não

Não

Gerado prolocolo n" 20171OM223405674 no dia

Ul10l2O17 às 22:U.

2 of9 OE/01/2019 l3:16

Secretaria



ribunal dc Justiça do listado de Sergipe http://www.tjse jus.br/tjnct ipoaaladv/consultaVrespnumprocesso.,..

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

e"u§
SituaÉo:
JULGADO
Julgamento:
1910212018

lmpedimento/SuspeiÇão

NÃo
Processo Sigiloso:

NÃO

Competência

-- Segredo de Justiça

NÃO
Tipo do Processo:
Eletrônico
Número Único:

0000825-67.20í 7.8.25.0036

IProcesso Materializado]

[Vídeos]

Assuntos:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PÚBLICO - ServidoÍ Púb|ico Civi| -

Reajustes de Remuneração, Pmventos ou Pensão - CorÍeção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso

DIREITO DO TRABALHO - Remuneração, Verbas lndenizatórias e Benefícios - Salário / Diferença Salarial -
\- Reaiuste Salarial

DIREITO DO TRABALHO - Remuneraçáo, Verbas lndenizatórias e Benefícios - cratificação - GratificaÉo por

Tempo de Serviço

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita

Recursos no ? Grau:

201800807886

Processos da Turma Recursal:

Número:
20't771200656
Classe:

Procedimento Comum

Fase:

POSTULACAO

Guia lnicial:

2017'Í 1600995

2'Vara Cível e Criminal de ltaporanga Dajuda

Distribuido Em:

031o512017

of9

201801013197

08/01/2019 l3:15

\1
"b-

Dados do Processo:



ibunal de Justiça do Estado de Scrgrpe

Paí--s do Processo

llpo Nome

Requerente IRANILDE LUCMIANO ARAUJO DE

OLIVEIRA

Requerente JOELMA PEREIRA DOS SANTOS

Requerido MUNICIPIO DE ITAPORANGA

Movimentos do Processo:

- Data lrovimento Descrição

httpy'/www.tjse jus.br/ünel/poíaladv/consultaVresp,numprrcesso....

Representante da Parte

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES -

3775/SE

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES -

3775/SE

Advogado: MIGUEL ANGELO BARBOSA DE LIMA
- 3348/SE )\?

§

et'*s'

Localização Diário da
Justiça

Não30t11t2o',t8

1'l:51:11

30t11t2018
11:51:11

Oulras

lnformações

Recurso lnominado (Turma Recursal do Estado

de Sergipe) protocolado em 30/'l l/2018 tombado
sob no. do processo 201801013197. {Movimento
gerado pela Turma Recursali

Turma

Recursal

Turma

Recursal

1611O12O18 Recebimento
09:59:21

luntada >> Petição)

Juntada de Outras Petições realizada nesta data.

{Movimento Gerado pelo Advogado: HILDON

oltvElRA RODRTGUES - 3775)
:la

{Ato Ordinatório}

lntimem-se as partes da descida dos autos

{Recebimento}
Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao

Juízo de Origem.

Apelação Cível hansitado em julgado, tombado
sob no. do processo 201800807886. {Movimento
gerado pelo 2o. Grau)

APELACAO CIVEL distribuído(a) em OZO4|2O18,

tombado sob nr. 20í800807886
(Movimenlo gerado automalicamente pelo 2o.
Grau)

Não

Secrelaria Não

Secretaria

1711012018

Secretaria Não

Remessa {Remessai

Juntada18t10t2018

18:51:30

16t10t2018

10:42:39

Ato

Ordinatório

161101201A

09:54:45
Tribunal de

Justiça de

Sergipe

Tribunal de

Justiça de

Sergipe

Não

Nãoozo4l2018
09:30:58

Oulras

Informa@es

rf9 08/01/2019 l3:15

OutÍas
lnformações



ribunal de Justiça do Estado de Seryipe

Dados do Processo:

http :,íwww.tj sc jus.br/tjnet/portaladv/consultas/rcspnumprocesso....

ü

.' *

Número:

20177't200651
Classe:

Procedimento Comum

Fase:

AROUIVADO

Guia lnicial:
201711600986

Segredo de Justiça:
NÂO

Tipo do Processo:

Eletrônico
Número Único:

0000823-97.201 7.8.25.0036

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Situação:
JULGADO

Julgamento:

2210812017

lmpedimento/Suspeição

NÃO

Processo Sigiloso:
NÃO

Competência:
2" Vara Civel e Criminal de ltaporanga Dajuda

Distribuido Em:

o3lo5l20't7

êt*§

IProcesso Materializado]

[Vídeos]

Assuntos:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PÚBLICO. Servidor Púb|ico Civi| -

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão - ConeÉo Monetária de Diferenças Pagas em Atraso

DIREITO DO TRABALHO - RemuneraÉo, Veóas lndenizatórias e Benefícios - Salário / Diferença Salarial -

\- Reajuste Salarial

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita

Processos Dependentes / Vinculados:

20187120',l285

Recursos no 2" Grau:

ol 10

201800809285

O8/Ol/2019 13t15

^{

DIREITO DO TRABALHO - Remuneração, Veôas lndenizatóÍias e BeneÍícios - Gratificação - Gratificaçáo por

Tempo de Serviço



ribrural dc Justiça do Estado dc Sergipe http ://www.ú se j us.br/tjneúportaladv/consultas/rcspnumprocesso...

Partes do Processo:

Tipo Nome Representante da Parte

Requerente MARIA JOSE CARLOS

SANTOS

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/5E

Requerido MUNlclPlO DE ITAPORANGA Advogado: MIGUEL ÂNGELo BARBoSA DE LIMA -

3348/SE

Movimentos do Processo:

Data Localização Diário da
JustiÇa

h4

d,§

- 2711112018

19:44:48

Outras
lnformaçôes

{Outras lnfoÍmações}

Cumprimento de Sentença n" 2O187120'1285

gerado por dependência a este processo.

Arquivo
Eletrônico

Nâo

Arquivo
Eletrônico

Não

Secretaria Não

Secretaria
26109t20'18

Secrelaria Não

09/10/2018
'10:19:02

Arquivamento {Arquivamento>>Definitivo}
Definitivo

Trânsito em

Julgado
09/10/2018

10:18:52
ffrânsito em iulgadoi

Apelação Cível transitado em julgado, tombado

sob no. do processo 201800809285. {Movimento
gerado pelo 2o. Grau)

APELACAO CIVEL distribuído(a) em
13104.12018, tombado sob nr 201800809285

{Movimento gerado automaticamente pelo 20
Grau)

25t09t2018

08:10:21

Ato

Ordinatório

21t09t2018

15:03:41

'-' 2110912018
'15:03:00

{Ato Ordinatório}
lntimar as partes do retomo dos autos.

Recebimento {Recebimento}
Processo encaminhado do Tribunal de Justiça

ao Juízo de Origem.

Outras

lnformações

Outras
lnÍormações

Tribunal de

Jusliça de

Sergipe

Tribunal de
Justiça de

Sergipe

DistribuiÉo
do 2 grau

Náo

Não

Náo

131041201a

12:29'.23

13t04.12018

12:22:56
Remessa {Remessa}

Gerado protocolo n" 2O180É.131222O2M1 no dia
13lMl2O18 às 12:22.

of l0 (18/Ol/2019 13:15

Movimento Oescrição



ribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Dados do Processo:

http;i/www.tj se jus.br/tjneVportaladv/consultas/respnumprocesso....

Número:

201771200652
Classe:

Procedimento Comum
Fase:

POSTULACAO
Guia lnicial:

201711600975

Segredo de Justiça:

NÃo
Tipo do Processo:

Eletrônico
Número Único:
0000820-45.201 7.8.25.0036

Tribunal de Jusliça do Estado de Sergipe

Situaçáo:

JULGADO
Julgamento:

o5to9t2017
I mpedimento/Suspeição
NÃO

Processo Sigiloso:
NÃo

Competência:
2" Vara Cível e Criminal de ltaporanga Da.iuda

Distribuido Em:

ozo5l2017

t§
§

IProcesso Materializado]

[Vídeos]

Assuntos:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO . SETVidOT PúbIiCO CiViI .

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão - Coneção Monetária de DifeÍenças Pagas em Atraso

DIREITO DO TRABALHO - Remuneração, Verbas lndenizatórias e Benefícios - Salário / Diferença Salarial -

- 
Reajuste Salarial

DIREITO DO TRABALHO - Remuneraçáo, Verbas lndenizatórias e Benefícios - GraüficaÉo - GratiÍicação por

Tempo de Serviço

DÍREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária cratuila

Recursos no 2" Grau:

20 t 700831790

Partes do Processo:

of l4

Tipo Nome Represenlante da Parte

&

08/01/2019 1307



cibrural dc Justiça do Estado dc Scrgipe

Requerente EMILIA MARIA SANTOS
FREIRE

Requerido MUNICIPIO DE ITAPORANGA

Movimentos do Processo:

Data Movimento Descrição

Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIGUES - 3775/5E

Advogado: MARCELO OLIVEIRA SOBRAL - 6084/SE
AdVOgAdO: MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LIMA -
3348/SE

Localização Diário da
Justiça

,âc

{_§

07 t1z20't7
08:12:29

0611212017

22:59:26

o6t12t2017
09:57:04

Outras
lnformações

APELACAO CIVEL distribuído(a) em 0711212017 ,

tombado sob nr. 201700831790

{Movimento gerado automaticamenle pelo 20.

Grau)

TÍibunal de

Justiça de

Sergipe

Distribuição
do 2'grau

Não

Náo

.funtada

Conclusão

Gerado protocolo n" 20171206225905393 no dia
Ml'l2l2O17 às 22.59.

Uuntada >> PetiÉo)
Juntada de ContraÍtazóes rcalizada nesla data.

{Movimento Gerado pelo Advogado: HILDON
oLrvErRA RODRTGUES - 377s)

{Despacho >> Mero Expedientei

lntime-se a apelada/requerente para, no prazo de
í5 (quinze dias), apresentar suas contranazões ao
recurso de fls. 205/214, nos moldes do art. '1.010,

§1" do CPC. Se a apelada interpuser apelação
adesiva, inlime-se o ora apelante para apÍesentar
contrarÍazões (art. 1.010, §2 do NCPC). Em caso
negativo, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça deste Estado.

I
{Conclusão)
TEMPESTIVA

Secretaria Náo

Secretaria

2211112017

Juiz20t1112017

18:34:34

o11,1
08/0112O19 13:0'1

hnp://www.tjsc jus.brltjneúportaladv/consu ltaírespnumprocesso....

Pârtes do Processo:

Remessa {Remessa}

2111112017 Despacho

20:30:31

Não



ibunal de Justiça do Hstado de Sergipc

Dados do Processo:

http://www.tjse jus.br/tjnet/portaladv/consultaírespnumpnrcesso... -

€

"§

Número:

201671000500
Classe:
Procedimento do Juizado Especial

Cível

Segredo de Justiça:
NÃo
llpo do Processo:

Tribunal de Justiçâ do Estado de Sergipe

SituaÉo:
JULGADO
Julgamento:
1711112017

lmpedimento/Suspeição:

NÃo
Processo Sigiloso:

NÃO

Competência:
í'Vara Cível e Criminal de ltaporanga

Dajuda
Distribuido Em:

16/03/20'1 6

Eletrônico
Número Único
0000506-36.201 6.8.25.0036

IProcesso Materializado]

[Vídeosl

Assuntos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO ÍRABALHO - Partes e PÍocuradoÍes - Assistência Judiciária Gíatuita

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / ExecuÉo - Obrigação de

Fazer / Não Fazer

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - SErVidOr PúbIiCO CiViI -

Reajustes de Remuneração, Provenlos ou Pensáo - Coneção Monetária de Diferenças Pagas em Alraso

Processos da Turma Recursal:

20180't 005201

Partes do Procêsso:

Tlpo Nome Representante da Parte

AUTOT VERA LÚCIA DE FÁTIMA MORAIS Advogado: HILDON OLIVEIRA RODRIcUES -
3775/SE

)f9 08/01/2Íl19 13:06

^)

M



Partes do Processo:

Réu

Movimentos do Processo:

Data Movimento Oescrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
DAJUDA

hltp://www.tjse jus.br/tjnet /portaladv/consultaVrespnumprocesso...

Advogado: BRUNO ROCHA LIMA - 4315/SE
Advogado: EDGAR VIEIRA FERNANDO - 1381/SE
AdVOgAdO: MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LI

- 3348/SE C

íí)v\:.'§

Não

Localização Oiário da
Justiça

1110512018

12:52:29

06/03/2018
23:14:58

Remessa

Despacho

Conclusão {Conclusão}

Certidão

Juntada

Recurso lnominado Clurma Recursal do Eslado

de Sergipe) protocolado em 'Í 1/05/2018 tombado

sob no. do processo 201801005201. {Movimento
geÍado pela Turma Recursal)

(Remessa)

Recebo o recurso, posto que tempestivo, em seu

efeito devolutivo, conforme art. 43 da Lei

9.099/95. Já tendo sido apresentada as
contÍarrazões, subam os autos a Turma Recursal

do Estado de Sergipe, com as nossas
homenaqens.

{Despacho >> Mero Expediente}
Recebo o recurso, posto que tempeslivo, em seu

efeito devolutivo, conforme art. 43 da Lea

9.099/95. Já tendo sido apresentada as
contrarrazôes, subam os autos a Turma Recursal
do Estado de Sergipe, mm as nossas

homenagens.

3

Turma

Recursal

Turma

Recursal
11t05t2018

12'.52'.29

201o312018

14:30:3í

211O312018

21:18:45

201o31201a

14:30:52

Náo

Secretaria N

Juiz Náo

Secretaria Náo

ao

{Juntada >> Petição)
Juntada de Contranazôes realizada nesta data

{Movimento Gerado pelo Advogado: MIGUEL
ÂNGELo BARBoSA DE L|MA - 3348)

rf9

ibunal dc Justiça do Estado de Sergipe

Outras

lnfoÍmações

Com a iuntada de Recurso Apelação pela parte
requerida e contranazões pela parte autora,
autos conclusos.

Secretaria Não

08/01/2019 13:06



ibunal dc Ju-stiça do F)stado dc Scrgipc

Dados do PÍocesso:

Número:
201 85200't 891
Classe:

Procedimento Comum
Fase:

POSTULACAO
Proc. Principal:

201652001273
Processo Origem:

-zo1652oot 223
Segredo de Justiça:

NÃO
Tipo do Processo:
Eletrônico
Número Único:

0008007-76.201 8.8.25.0034

http://*.ww.tj se jus.br/tjneíportaladv/consultas/rcspnumproccsso. wsp

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

SituaÉo:
ANDAMENTO
lmpedimento/Suspeição:

NÃO

Processo Sigiloso:
NÃo

Çompetência:
1" Vara Civel de ltabaiana
Distribuido Em:

0/.t12t2018

Origem:
.I'VARA CIVEL DE ITABAIANA

*ost§

IProcesso Materializado]

[Vídeos]

Assuntos:

DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - lndenizaÉo por Dano Moral - Direito de lmagem

Partes do Processo:

Tipo Nome Representante da Parte

Requerenle valdemir de jesus almeida Advogado: JOSE WANDERLEI ALMEIDA- 157ZSE

Requerido josinete de brito

Movimentos do Processo:

Locali2Àção Diário da

Ju

:f3

Data

08/01/2019 l3:04

Movimento Dêscrição



ribunal de Justiça do Iistado dc Scrgipe

Moviàentos do Processo:

http://r./ww.tjsejus.br/tjneúportaladv/consultas/rrspnumprocesso.wsp

1911i,2018
11 :00:53

191',1212018

10:41:13

ExpediÇão

de
Documento

Certidáo

Decisão

{Juntada >> Documento}
Mandado de 201852006252 do lipo (NCPC) -

Citação e IntimaÉo Liminar ou Tutela Antecipada -

Contestar [fM4M0,MD147l

(Destinatário(a): josinete de brito)
(Situação: lmpresso) - xrsrorr." o" u,no.co...J

Certifico, para os devidos tins, que expedi o
mandado de citação.

{Decisão >> Concessão >> Antecipação de tutela}
(...) Portanto, CONCEDO a tutela pleiteada para

determinar à requerida que prooeda à imediata
exclusão da inscÍiÉo de protesto do requerente no
Tabelionato do 3' Oficio referente à dívida descrita

na inicial, sob pena de aplicação de multa diária no

valor de R$ 500,00 (quinhentos íeais), limitada a

R$5.000,00 (cinco mil reais). Ademais, deve a

demandada informar a este juizo o cumprimento da

medida. Justmco a náo designação de audiência
de conciliaÉo, nos termos do art. 334 do Código
de Processo Civil, haja vista que, em casos
análogos aos ora analisado, não há perspectiva de
acordo. Cite.se a requerida paÍa, querendo,

responder, no prazo de 15 (quinze) dias, aos
termos da presente demanda, sob pena de, não

sendo contestada a ação, presumirem-se

verdadeiros os fatos articulados na peça exordial.

Havendo apresentaÉo de contestação, com

caraclerização de qualquer das hipóteses previstas

nos artigos 343, 350,351 e 437 do novo Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora, por seu

advogado/defensor, para, querendo, em 15

(quinze) dias, se manifestar. Deconido o prazo,

intimem-se as paÍtes, por seus advogados, alravés
do DJE, para, em 05 (cinco) dias, dizerem do
interesse na realização de outros tipos de prova,
especifi cando-os em caso positivo, cientificando-os
que o silêncio importará no julgamento antecipado
do merito. ltabaiana, Sergipe, 18 de dezembro de
2018.

d

Secrelaria Náo

êtut*

Secrelaria Não

1911212018

Não

of3

04112,201a

1'l:48'.21

Condusáo {Conclusão} Juiz

O8/01/2019 13:O4

18t12t2018

22:09:06

SecÍêtaria

Á\

{
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE NO O1/2019

RATIFIC0 a presente JUSTIFICATIVA Publique-se, providencie-

se o contrato. ltaporanga D'A1uda/SEp! de tr-rr.u,- de 201$

lvan Luciano Araújo
Presidente

A RESPONSÁVEL PELO SETOR DE LlClrAçÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAPORANGA D'AJUDA. ESTADO DESERGIPE, instituida nos termos da Portaria n030, de 02 de janeirode 2019,

vem justiÍicar a contrataçâo de empresa para a prestação de serviços técnicos de consultona e assêssoria juridica a

Câmara l/unicipal de ltaporanga D'A.iuda/SE e o Sr. Miguel Ângelo Barbosa de Lima, advogado, registrado na

OAB/SE sob o no 3.348, êm conÍormidade com o art. 25, inciso ll c/c o art. 13, inciso lll e V, da Lei n'8.666/93, e de

acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorrê diante da impossibilidade juridica

ou técnica de competição, ê na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regÉ que se refere o Art. 3', da

Lei n" 8.666/93, da qual se obriga a AdministraÉo Pública de sempre licitar.

CONSIDERAND0, preliminarmente, a importância da contratação dos aludidos serviços,

facê à nêcessidade precípua do Poder Público em manter a organização do setor juridico municipal, através de um

efetivo âcompanhamento dos processos civis, administrativos, trabalhistas e eleitorais.

CONSIDERANDO, que pelas diÍiculdades impostas pelo modelo econômico atual, a

Câmara não teve a oportunidade de organizar os seus serviços de assessona jurídica com o seu própío pessoal, seja

pela falta dê qualificação proÍissional, seja pela rápida evolução da legislação que se abate diariamente sobre a

Administração Municipal, requerendo, desta(e, a existência de uma perfeita e saudável consultoria jurídica completa, e

que transmita a segurança para ao Poder Legislativo, atÍavés da sua conÍlabilidade operacional. Assim, se vê na

pÍemência da contratação de serviços técnicos, onde no universo do Estado de SeÍgipe, o Sr, Miguel Ângelo Barbosa

de Lima se configura com o mnceito de notória especializaEão pelos relêvantes serviços que vêm prestando a diversos

órgáos do nosso Estado.

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, são daquelês que

taxativamente se anima nos períilhados no Art, 13, o que com precisão, encontra amparo nos incisos lll e V, do referido

artigo, porquanto, os serviços de assessoria jurídica estão elencados. Frise-se ainda, por opoÍtuno, que o inciso V, do
Art. 13, da lei n' 8.6ôô/93, se reporta ainda a patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas de Íorma
abrangente.

L.-
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CONSIDERANDO, que aprêsenta-se, a contratação, com ob.leto singular, o que por si só

ense.iaria o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei no 8.ô6ô/93 que dispõe:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: (...)'

Acerca dêste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem Licitaçã0, 5a ediçã0, Brasília

Jurídica,2000, pá9. 588, ensina:

"A singularidade, como brtualmente estabelece a lei, é do objeto do contrato;

é o seruiço pretendido pela Administração que é singular, e não o executor

do serviç0. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse alributo é

ptóptio da natureza humana. Síngular é a caracte stica do objeto que o

individualiza, distingue dos demais. E a presença de um atríbuto incomum na

espécie, diferenciador. A singularídade não está associada à noção de preço,

de dimensões, de localidade, de cor ou de forma. Vale, nesse ponto, lembrar

as palavras do professor Celso Antonio Bandeta de Mello: São singu/ares

os bens que possuam uma indívidualídade tão específica que os toma

inassimíláveis a quaisquer outros da mesma espécie".

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pá9. 529) ao observarque a singularidade quejustiÍica a inexigibilidade pode

advh tanto do objeto pretendido pela Administração, quanto do contratado.

Desta formâ, necessário verificar a oconência ou não de singularidade do objeto a que se pretende contratar. Existem

na Doutrina centenas de possíveis situações em que se pode considerar como natureza singular. Senã0, velamos:

'. . . Ásslm, a título de exempliticação, serão singulares questões que estejam

ligadas à realidade de mudanças pelas quars passa nossa Íederação, tais

como a deÍesa de quesÍôes consÍrÍucion ais complexas, questões limítrofes

entre os municípíu, em face de desmembramenÍos de antrgos dlstriÍog

reesÍudos tributáio-fiscais,...' (Faia, Roberto Gil Leal, 'A contratação de

advogados através de inexigibilidade de licitação, il C no 72, p.l12)

'Neste enquadramento (seruiços singulares) cabem u mais vaiados
servtços: uma monograíia escrla por jurista ( ) todu esÍes serulços se

singularízam por um estilo, por uma criatividade, engenhosidade, habilidade

destacada ou por uma orientação pessoal signíficatua - e cuja significativa

seja relevante para a tranquilidade administrativa quanto ao bom

atendimento do interesse público a ser curudo, Note-se que a singulaidade
referida não significa que ouÍras pesso as ou entidades não possam realizar
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o mesmo seviço. lsto é, são singulares, embora não sejam necessariamente

únícas em sentido absoluto (...). Em suma: um seruiço deve ser havido como

singular quando nele tem de intefieir, como Íequisito de satisfatóio

atendimento da necessidade administrativa, um componente, criatividade

seu autor, envolvendo o esti/0, o traço, a engenhosidade, a especial

habilidade, a contribuição intelectual, aftística ou a argúcia de quem o

executa. É o que ocorre quando os conhecimentos Científrcos, técnicos,

aÍísticos ou econômicos a serem manejados (conforme o caso) dependem,

pelo menos, de uma articulação ou organização impregnada pela específica

indívídualidade e habilítação pêssoa/ do suJb/Ío (pessoa física ou jurídica,

indivíduo ou grupo de indivíduos) que o realiza. O seruiço então absorve e

traduz a expÍessão subjetiva e, pois, a singulaidade de quem o fez, no

sentido de que, embora outros, talvez até muitos, pudessem também fazêlo
cada qual o faria à sua moda, de acordo com os proprios critérios,

sensibilidade, juizos, ínterpretações e conclusões, parciais ou Íinais.' (de

Mello, Celso Antonio Bandeia, Licitação - lnexigibilidade - seruiço síngular,

Parecer publicado na RDA 2002:368)

CONSIDERANDO, a bílhante explanação do jurista Celso Antônio Bandeira de Mello,

verifica-se que determinados sêrviços advocaticios se encaixam perfeitamente em suas palavras, no caso em epígrafe
pode ser enquadrado como uma questâo de extrema complexidade e, como tal, deve ser considerado como uma

questão de natureza singular.

CONSEIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do artigo 25 da Lei n0

8.666/93 o quê já tomâria .iuridicamente possivel a contratação direta, por inexrgibilidade, dos serviços de advocacia

aqui discutidos por parte desta Câmara. Contudo, em nome da melhor técnica, entendemos que o caso em tela pode e

deve serenquadrado no inciso ll do art. 25 e seu § 10, da Lei no 8.666/93, que dispoem:

Art. 25. E inexigível a licitação quândo houver inviabilidade de competiçã0,

em especial:

()

-*-?

ll - para a contratação de seviços técnícos enumercdos no aft. 13 desta lei,

de natureza singular, com proflssionars ou empresas de notoria

especializaçã\, vedada a inexigibilidade para seruiços de publicidade e
divulgação;

§ ío Considera-se de notóia especialização o profissional ou empresa cujo
conceito no campo de sua especialidade, deconente de desempenho
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anteior, estudos, oíeeiéncías, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros regu,srÍos relacionados com suas atividdes,
pemita infeir que seu trabalho é essencra/ e indisctÍivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato'.

CONSIDERANDO, que o Sr. Miguel Ângelo Barbosa de Lima, preenche os requisitos

exigidos no parágrafo acima transcrito, conÍorme se depreende da documentação que acompanha e instrui a presente

justiÍicativa, onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível, atualrzados em estudos técnicos

modemos, conhecedordo histórico da entidade para o qual presta os serviços, portanto um proÍissional com experiência

no ramo, mantendo-se semprê atuâlizada na sua área e estando no mais elevado padrão de organização;

Pelos substratos fáticos, juridicos e probatónos acima elencados, opina a Responsável pelo

Setor de Licitação da Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, pelo acatamênto da notória especialização e, no

mesmo diapasão se pronuncia Íavoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do pévio processo

licitatório, ex vi do Art. 25, inciso ll, em harmonia com o Art. 13, inciso lll e V, todos do Diploma Legal alhures

referenciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciaçâo do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara

Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, para que, na hipótese de ratiÍicação da mesma, determine a sua publicaçã0, na

íorma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como condlfio slne qua non para dficácia deste ato.

Itaporanga D'Ajuda/SE, 02 de janeiro de 2019.

§

Ana Carla Fontes Lima
Responsável pelo Setor de Licitação

rb
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CERTIDÃO
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Certifico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE

UClfeÇÃO NoOl/2019 para contrataÉo de Advogado para prestaçáo de serviço

técnicos de consultoria e assessoria jurídica da câmara Municipal de ltaporanga

D'Ajuda/SE,junto ao Sr. Miguel Ângelo Barbosa de Lima, foi afixada no quadro de

avisos desta Câmara Municipal para conhecimento geral, em conformidade com o art.

í 3, inciso Xll, da ConstituiÉo Estadual.

Itaporanga D' Ajuda /SE, 02 de janeiro de 2019

na Carla Fo
R pon sável pelo Setor de Licitaçáo

Praça Jose Sobral Garcez hlho SN49.120.000
Itaporanp D'Ajuda- (7 9)3264-1000

.sc.qol.br
CNPJ:00.760.576/0001-57

{
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MTNUTA DO CONTRATO No_/20_

Pelo presênte instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado â CÂMARA

MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, doravante dênominada C0NTRATANTE, pessoa luridica de direito público,

neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. lvan Luciano Araújo, brasileiro, residente e domiciliado na sede do

Municipio, e do outro o Sr._, advogado, inscnto na OAB/SE sob o no_ e CPF no _,
com endereço na Rua no Centro, CEP /SE , doravante denominada

simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente termo, mediante as cláusulâs e condiçôes abaixo alinhadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO
1.1 - O presente Contrato vincula-se as determinaçoes do art. 25, inciso ll em harmonia com o art. 13, inciso lll e V

ambos da lei n0.8.666/93 e suas alteraçôes e ao Processo de lnexigibilidade no. 01/2019, bem como a proposta de

preço da contratada.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E EXECUCÃo DoS SERVIÇoS
2.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de natureza juridica, em especial os seguintes:

a) Assessoramento tésnico-legislativo, junto à Mesa Diretora, às Comissoes Permanentes e Especiais, ê aos

VeÍeadores em gêral, quando da emissão de pareceres, elaboração de propostas lêgislâtivas com vistas à

adequação aos aspectos técnico redacional, da legalidade e constitucionalidade;

b) Assessoramento técnico-juridico relacionado a processos administrativos junto a Administração Pública,

inclusive ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe;

c) Promoção de diligencias de advocacia pÍevêntiva, consultiva e contenciosa, em defesa dos interesses e

direitos do C0NTRATANTE;

d) Assessoramento à Comissão Parlamentar de lnquérito que vier a ser cnada.

CúUSULA TERCEIRA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS
3.'l - 0s serviços prestados pela CONTRATADA serão desenvolvidos mediante

a) Elaboração de pareceres opinativos nos processos administrativos e/ou legislativos;

rC
o)0

c§*fl

TERMO DE CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉcNrcos DE CoNSULToRIA E ASSESSoRIA JUR|DICA QUE

FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

D'AJUDA E A 

-.
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b) Eventual redação de poetos de atos normativos, bem como o assêssoramênto as comissÕes permanentes

da Câmara;

c) Elaboração de peças inÍormativas e defensivas, bem mmo sustentação oral, quando necessário relacionado

a processos junto aos Tribunais de Contas; e demais órgáos da administração direta e indireta.

d) Propositura de ações ou promoção de defesa processual nos feitos judiciais de interesse do Poder Legislativo;

e) PÉticas de outras atividades inerentes ao objêto do contrato.

Parágrafo Único . O CONTRATADo atenderá a CONTRATANTE no seu escritório, no endêreço dêclarâdo no

preâmbulo do presente contrato, bem como atendimento direto por telefone, fax e e-mail, sendo facultado o

comparecimento de seu preposto à CÂMARA quando necessáno, a fim de orientar'in loco'os serviços inerentes,

auxiliaÍ e opinar em reuniões convocadas para tal fim.

CúUSULA OUARTA. DO PRAZO

4.1 - 0 presente contrato teÉ vigência da data de sua assinatura até _ de de 2019, podendo ser

pronogado por iguars e sucêssíveis periodos de acordo com o art. 57, inciso ll, da Lei n" 8.666/93

CúUSULA QUINTA- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - Pelos serviços rêlacionados na cláusula sêgunda a CONTRATANTE pagará ao C0NTRATADO, o valorde mênsal

de R$ _, totalizando o valor global do contrato em R$

Parágrafo primeiro - Conem à expensas do CONTRATANTE, caso existenles, as despesas com os custos com

emolumentos e outras despesas judiciais e extrajudiciais estritamente necessárias à execução do presenle Contrato.

Parágrafo segundo - Havendo disponibilidade financeira e cumpndas as íormalidades, a CONTRATANTE efetuará o
pagamênto dos serviços efetivamente prestados até o dêcimo dia útil do mês subsequente ao vencimênto.

CúUSULA SEXTA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRA
6.1 - A despesa prevista na cláusula anterior conerá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante do
orçamento para o conente exercício financeiro:

01- Câmara Municipal de ltaporanga

2001- Manutenção da Câmara Municipal

3390.35.00 - Serviços de Consultoria

FR 1001

CúUSU SETIMA - DOS DI

Co§

#NTF.

REITOS E RESPO LIDADES PARTES

ry

Da contratante:
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a - Fomecer todos os meios e subsídios necessários para que o CONTRATADO desempenhe na forma estipulada os

serviços;

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo pactuado desde que

atendida às formalidades previstas;

c - DesignaÍ um representantê para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente contrato, que devêrá anotar um

registro próprio, todas as oconências venficadas;

d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as Íaltas e defeitos observados na execução do mntrato;

Parágrafo Único - O regime Juridico deste Contrato confere ao CONTRATANTE âs prerrogativas constantes e

relacionadas no art. 58, seus lncisos e parágraÍos, e, no que couberem, nos casos especificos no lnciso ll do art. 74,

todos da Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriores.

Da a

a - Executar Ílelmente o objeto contratado mnÍorme as especificaçóes determinadas pela CONTRATANTE

b - Reparar e comgir, às suas expensas, o objeto dêstê Contrato que se venÍicarem vicios, deÍeitos ou ausências

oconidas durante a execução contratual;

c - Atenderàs determinações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim as Autoridades
Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao CONTRATANTE
acerca dos procedimentos adotados;

e - Respondêr pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes da sua culpa ou
dolo na execuçáo do presente contrato, inclusive os deconentes de quaisquer perdas de prazos dos processos judiciais

sob sua responsabilidade;

f - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

g - Manter durante a execução do Contrato todas as mndi@s de habilitação ê qualificação exigidas nesta contrataçâo
e na Lei 8.666/93;

§ 'lo - São ôonfêridos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2", ê no art. 109, todos
da Lei 8.666/93.

§ 20 - constituem-se ainda obrigações do CoNTRATADo, as resultantes dos arts. 66 a 7'1 da Lei g.666/93

cúusu o ITAVA - DA RESCISÃO
8.'l - O presente contrato podeÉ ser rescindido nos termos do aft.77 e seguintes da Lei 8.666/g3 e alteraçÕes
introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

N
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8.2 - A rescisão mntratual oconida pelos motivos elencados no art. 78, I à Xll e XVll, da Lei 8.666/93, poderá ser feita
por ato unilateral da AdministÍação.

8,3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão contratual, espêcialmente os

estabelecidos pelo art. 79 da Lei 8.666/93.

CúUSULA NONA - PENALIDADES
9.1 - 0 atraso no cumpnmênto de qualquer obrigação assumida sujeitará o mntratâdo ao pagamento de multa de mora
no valor de 0,5% (zêro virgula cinco por cento) do valor do contrato, por dia de atraso.

9.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado sêÉ penalizado na Íorma prevista pelo art. 87 da
Lei 8.666/93. O valor das multas conesponderá à gravidade da infraçã0, até o máximo de 10% do valor do contrato, em
cada caso,

CLAUSULA DECIMA. DA FONTE DE RECURSOS

10.'l - A despesa de que trata a cláusula quinta do presente pacto, conerá por conta de recursos próprios do Poder
Legislativo.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de ltaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais privilegiado
que seja, para dinmir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos.

ITAPORANGA D'AJUDA (SE), 
- 

dE de 2019

Presidente
CONTRATANTE

Advogado - OAB/SE
CONTRATADO

CPF no

TESTEMUNHAS:

CPF no
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PARECER N" OI/20I9

Foram enviados documentos para análise no que taÍrge a

requerimento a inexigibilidade de Licitação bem como da competente

minuta do Contrato de Prestação de Serviço tendo como objeto a prestação

de serviço de assessoria jurídica na área do direito público, judicial, e

extrajudicialmente, especialmente no acompanhamento dos processos e

demandas que envolvam este órgão legislativo, inclusive nas instâncias

superiores, além do assessoramento jurídico junto à comissão da Licitação,

nas Licitações e Contratos Administrativos realizados, bem como assessoria

técnica para elaboração de minutas de Projetos de Lei, Decretos, Portarias,

Convênios etc., passamos a exarar perecer nos seguintes termos:

Primeiramente, cabe-nos analisar de forma acurada o que

prevê na lei de licitações quando versa sobre o ro1 de inexigibilidade de

licitações, coadunado no que prevê o caput artigo 26 da lei de licitações de

contratos.

Cabe verificar também que em seu artigo 25,11 de mesmo

dispositivo legal que é perfeitamente cabível a realização da inexigibilidade

de licitação.

Art. 25. E inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam

ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de

exclusividade ser feita através de atestado fomecido pelo órgão de

registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra

€§r
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ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,

ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. l3 desta

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação;

Inobstante isso, o próprio dispositivo legal informa os limites

para tal contratação, vejamos:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III

do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites,

tendo em vista o valor estimado da contratação:

(...)

II - para compras e serviços não referidos no inciso

anterior: Red ãod la Lei n" 9.648 de 1998 (Vide I)ecreto

n'9.4i2. de 2018) (Vigência)

a) convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais) Re ão dada la Lei n" 9.648 de 1998 (Vide Decreto n"

9.412. de 2018) Vi nc ra

P

Nesta esteira, o artigo 26, caput versa o seguinte:

Art.26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III

e seguintes do aÍr.24, as situações de inexigibitidade referidas no art.

25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro

de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a

eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n' 1 1.107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com

os seguintes elementos:

b1



11 - razão da escolha do fomecedor ou executante:

III - justificativa do preço.

Portanto, da análise de todos os dispositivos acima

enumerados a Lei estabelece que a contratação pode-se realizat da forma

aqui efetivada.

A justificativa da inexigibilidade da licitação apesar de

apresentada se mostrar desnecessária sua apresentação, como já versado no

artigo 26, que preencheu todos os requisitos estabelecidos na legislação para

que a mesma se configurasse, inclusive mediante documentação apresentada

em consonância com o objeto pretendido, principalmente no que tange ao

seu valor, ante os orçamentos apresentados bem como o objeto do serviço

pretendido.

É sabido e ressabido que a licitação seja a regra para a

Administração Pública quando da aquisição de bens e serviços, a Lei

apresenta exceções a tal ditame legal, situações em que o certame é

dispensável, inexigível ou dispensável como na situação sob exame. Assim,

no caso de licitação dispensável, a mesma é possível, podendo, destarte, a

Administração contratar sem a licitação. Desta forma, no artigo 24,1I a Lei

de Licitaçõesjá prevê a dispensa de tal obrigatoriedade, podendo, desta arte

a Administração Pública contratar sem licitação. Então, no caso em tela

verifica-se que se justifica a inexigibilidade da licitação por se considerar

que o valor contratado não compensa os custos oriundos da Administração

em enfrentar procedimento licitatório.

(Ç
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No que se refere ao contrato o mesmo encontra-se em

consonância com os princípios que regem os contratos da Administração

Pública.

Poftanto, da análise das propostas apresentadas, percebemos

o atendimento dos requisitos legais já enumerados, assim como que foram

cumpridos as exigências apresentadas no artigo 24, II combinado com o

artigo 26, parágrafo único, I e II no tocante a justificativa bem como o

artigo 55 e incisos referente a proposta apresentada, ambos os artigos da lei

n'8.666193.

Ressalta-se que, análise das propostas, antes mesmo de

deflagrar o competente procedimento de inexigibilidade de licitação pelo

Assessor Jurídico da administração o que aqui se faz, conforme artigo 38,

VI e parágrafo único da Lei n" 8.666i93, o que aqui se faz.

Finalmente, pela a análise dos autos não nos parece haver

qualquer ofensa aos ditames e princípios legais aplicáveis ao procedimento,

mormente a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, tendo sido

todos os preceitos alcançados motivo pelo qual opinamos pela legalidade

do procedimento em questão.

É o parecer,.

SMJ.

Itaporanga D'Aj uda/SE 02 aneiro de 2019.J
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PODER TEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAt DE ITAPoRANGA D,AJUDA

CoNTRATo N" 01/2019

TERMO DE CONTRATO PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS

TÉcNrcoS DE CoNSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA QUE

FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

D'AJUDA E O ADVOGADO MIGUEL ÂNGELO BARBOSA DE LIMA.

Pelo presente instrumênto particular de contrato dê prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a CÂMARA

MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa juridica dê direito público,

neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. Ivan Luciano Araújo, brasileiro, residente e domiciliado na sede do

Municipio, e do outro o Sr. MIGUEL ÂNGELO BARBoSA DE LIMA, advogado, inscnto na OAB/SE sob o no 3348 e

CPF n0 949,741.285-15, com endereço na Rua Pacatuba, no 254, Ed. Paulo Figueiredo, Sala 907, Baino Centro,

Aracaju/ SE, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente termo, mediante as

cláusulas e condiçÕes abaixo alinhadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO
'1.1 - 0 presente Contrato vincula-se âs determinações do art. 25, inciso ll em harmonia com o art. 13, inciso lll e V

ambos dâ lei n". 8.666/93 e suas alterações e ao Processo de lnexigibilidade n". 01/20'19, bem como a proposta de

preço da contratada.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E EXECUCÃO DOS SERVICOS

2.1 - 0 presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de natureza juridica, em especial os seguintes:

e) Assessoramento técnico-legislativo, junto à lvlesa Diretora, às Comissoes Permanentes e Espêciais, e aos

Vereadores em geral, quando da emissão de pareceres, elaboração de propostas legislativas com vistas à

adequação aos aspectos técnico Íedacional, da legalidade e constitucionalidade;

f) Assessoramento técnico-juridico relacionado a processos administrativos junto a Administração Pública,

inclusive ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe;

g) Promoção de diligencias de advocacia preventiva, consultiva e contênciosa, em defesa dos interesses e
dirêitos do CONTRATANTEi

h) Assessoramento à Comissão Parlamentar de lnquérito que vier a ser cnada.

CúUSULA TERCEIRA - DA ExECU cÁo DOS SERVICOS
3.1 - 0s serviços prestados pela CONTRATADA serão desenvolvidos mediante

G</
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0 Elaboração de parecêres opinativos nos processos adminlstrativos e/ou legislativos;
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c)

PODER TEGISTATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

g) Eventual rêdaÇão de pojetos de atos normâtivos, bem como o assessoramento as comissões pêrmanentês

da Câmara;

h) Elaboração de peças informâtivas e dêfensivas, bem como sustentação oral, quando necêssário relacionado

a processos junto aos Tnbunais de Contas; e demâis órgãos da administraEão direta e indireta.

i) Propositura de ações ou promoção de defesa processual nos feitosludiciais de interesse do Poder Legislativo;

j) Práticas de oulras atividades ineÍentes ao objeto do contrato.

Parágrafo Único - O CONTRATADO atenderá a CONTRATANTE no seu escritório, no endereço declarado no

preâmbulo do presente contrato, bem como atendimento direto por telefone, fax ê e-mail, sendo facultado o

comparecimento de seu preposto à CÂMARA quando necessário, a fim de orientar "in loco" os serviços inerentes,

auxiliar e opinar em reuniões convocadas para tal fim.

CúUSULA OUARTA. OO PRAZO

4.'l - 0 presentê contrato terá vigência da data de sua assinatura até 01 de Feverêiro dê 2019, podendo ser pronogado

por iguais e sucessíveis períodos de acordo com o art. 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA OUINTA- DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - Pelos serviços relacionados na cláusula segunda a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valorde mensal

de R$ 6.000,O0(seis mil reais).

Parágrafo primeiro - Conem à expensas do CONTRATANTE, caso existentes, as despesas com os custos com

emolumentos e outras despesas judiciais e extrajudiciais estntamente necessánas à execução do presente Contrato.

Parágrafo segundo - Havendo disponibilidade Ílnanceira e cumpndas as formalidades, a CONTRATANTE efetuará o

pagamento dos serviços efetivamente prestados ate o décrmo dia útil do mês subsequente ao vencimento.

CúUSULA SEXTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRA
6.1 - A despesa prevista na cláusula antenor conerá por conta da seguinte dotação orçamentána, constante do
orçamênto para o conente exercício íinanceiro:

01- Câmara Municipal de ltaporanga

2001- Manutenção da Câmara Municipal

3390.35.00 - Serviços de Consultoria

FR 1001

CúUSULA SETI
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Da contratante

- DOS DIREITOS E RESPONSABILI OES DAS PARTES q
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a - Fomecer todos os meios ê subsídios necessários para que o CONTRATADO desempenhe na forma êstipulada os

serviços,

b - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo pactuado desde quê

atendida às Íormalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do prêsentê contrato, que deverá anotar um

registro póprio, todas as oconências verificadas;

d - NotiÍlcar a CoNTRATADA imediatamente sobre as faltas e deÍeitos observados na execução do mntrato;

Parágrafo Único - O regime Juridico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prênogativas constantes e
relacionadas no aÍt. 58, seus lncisos e parágraÍos, e, no que couberem, nos casos específicos no lnciso ll do art. 74,

todos da Lei 8.666/93 e alteraçoes postenores.

Da contratada:
a - Executar fielmente o objeto contratado conforme as especiÍicações determinadas pela CONTRATANTE

b - Reparar e conigir, às suas expensas, o objeto destê Contrato que se verificarem vicios, defeitos ou ausências

oconidas durante a execução contratual;

c - Atender às dêterminações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim as Autoridades

Supenores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao CONTRATANTE
acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamênte ao Contratantê ou a terceiros, deconentes da sua culpa ou

dolo na execução do presente contrato, inclusive os decorrentes de quaisquer perdas de prazos dos processos judiciâis

sob sua responsabilidade;

f - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

g - Manter durante a execução do Contrato todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas nesta contratação
e na Lei 8.666/93;

§ 10 - São conferidos ao CONTRATADo os direitos existentes ê relacionados nos arts, 59, 79 § 2", e no art. 109, todos
da Lei 8.666/93.

§ 20 - Constituem-se ainda obrigações do CONTRATADo, as resultantes dos arts. 66 a 71 da Lei 8.666/93.

CúUSULA oIT - DA RESCISÃO
8.1 - O presente conlrato poderá ser resci
introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

ndido nos termos do art.77 e seguintes da 8.666/93 e alte raçoes

PODER TEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAt DE ITAPORANGA D,AJUDA
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8.2 - A rescisão contratual oconida pelos motivos elencados no art. 78, I à Xll e XVll, da Lei 8.666/93, poderá ser feita
por ato unilateral da Administração.

CúUSULA NONA - PENALIDADES
9.1 - 0 atraso no cumpnmênto de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao pagamento de multa de mora

no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, por dia de atraso.

9.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista pelo art. 87 da

Lei 8.666/93. O valor das multas conesponderá à gravidade da inÍraçã0, até o máximo de 10% do valor do contrato, em

cada caso.

CúUSULA DÉCIMA. DA FONTE DE RECURSOS

10.1 - A dêspesa de que trata a cláusula quinta do presente pacto, conerá por conta de recursos próprios do Poder
Legislativo.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de ltaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, com exclusão de outÍo, por mais privilegiado

que seja, para dirimir quaiEuer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, asinam o presente termo paÍicular de contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor e para um só eÍeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus juridicos e legais

efeitos,

TTAPORANGA D',AJUDA (SE), 02 de Ianerr0 I

/{^2,
lvan Luciano Araújo

Presidente
gelo Barbosa de Lima

CPF no

TESTEMUNHAS:

PFn"('J»"8) ):>,s l)
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fc$lÀlf
PODER TEGISTATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D.AJUDA

8.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão contratual, especialmente os

estabelecidos pelo art. 79 da Lei 8.666/93.

t---Àntratedo--=---
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ESTAOO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPoRANGA D, AJUOA

EXTRATO DO CONTRATO
\)

çoLt\ÀÉ

|NEXTG|BTLIDADE DE L|C|TAÇAO No 01 /2019

oRGÃo coNTRATANTE: CÂMARA MUNrcrpAL DE TTApoRANGA D'AJUDA /sE.

CONTRATADO: Miguel Ângelo Barbosa de Lima

OBJETO: PÍestação de serviço técnicos de consultoria e assessoria juídica ,por
um período dê 0í (um) mês.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso ll, em harmonia com o art. 13, inciso Xll

RATIFICADO EM: 02 de janeiro de 2019

Itaporanga D' Ajuda /SE, 02 de janeiro de 2019

f\r
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LUCIANO ARAUJO I
Presidente

Praça Jose Sobral Garcez filho SN-49.120.000
Itaporanga D'Ajuda- (79)3264-1000
'l rr u .cânraltdcit;tporanca.sc.90\ .br

CNPJ:00.760.576/000 l -57
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A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA . ESTADO DE SERGIPE,

represêntada por sêu Prêsidente, sr. lvAN LUCIANO ARAÚJO toma público, quê

Íirmou contrato com Sr. Miguel Ângelo Barbosa de Lima,escritório sediada à Av.

Oviêdo Texeira, no800, Apto 1301, Centro, Aracaju/SE, para prestação de

serviços de consultoria e assessoria jurídica, por um período de 0í (um) mês,

totalizando um valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). O presente Edital deverá ser

afixado no local costumeiro, para conhecimento dos intêressados, conforme

estabelecido no AÉ. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual.

Itaporanga D'Ajuda /SE, 02 de janeiro de 2019

tr
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIGIPAL DE ITAPoRANGA o' AJUDA

0o,Y{À
l-:c,.,' $^-t-,c--ç l\..:- ^-IVAN LUCIANO ARAUJO

4 ?-\

Presidente

CERTID

Certifico que o EDITAL acima foi aÍixado no quadro de avisos da Câmara Municipal,

para conhecimento dos interessados

Diretor

Itaporanga D' Ajuda /SE, O2 de ianeiro de 2019
. /. ' .' ..'Q-',zr- ' 'úán"oeinabssiãs&sníá 2( , -^'
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ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MTTNICPAL DT] ITAPORANGA D'AJI-IDA

Responsável pelo Setor de Licitação

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N' 0l

OBJETO: Prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria
jurídica da Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda/SE

VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00(seis mil reais)

CONTRATADA: MIGUEL ÂNCgI-O BARBOSA DE LIMA

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D' AJUDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência da data de sua
assinatura até 01 de fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessíveis períodos de acordo com o art.57, inciso II, da Lei n" 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01- Câmara Municipal de Itaporanga
2001 - Manutenção da Câmara Municipal
3390.35.00 - Serviços de Consultoria
FR OOI

i

No do Emoenho: \.,.1r,'1,

Itaporanga D'Ajuda/SE, 02 de janeiro de 2019.
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Oassificáção

Unldade OÍçam€nlárla :

Funçáo :

SubFunçáo :

Projêto/alMdade :

OassiÍcaçao Econômica :

Subelêmento de Despesa

1

01

031

8

2001

3390350000

10010000

01

oÂMARA IVUNICIPAL DE ITAPORANGA o'AJUDA

LEGISLAIIVA

ACÂO LEGISLATIVA

GÊSTÃO LEGISLÂ']']VO

MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

SERVICOS OECONSULTORIA

RecuÍsos Ordináíos

CONSULTOR]Â OU ASSESSORIA TECNICA OU JURIDICA REAUZAOA POR PESSOA FISICA

Tipo Natureza de Credito Categoria Saldo Anlenor I Valor do Empenho Saldo Atuâl

CAMARA I\iIUN VEREADORES DE ITAPORANGA D AJUDA
PRAÇA JOSE GARCEZ FILHO, S/N, CENTRO
CEP: 49.120-000
CNPJ: 00.760.5761OOO1-57

Ágape s'slemas - agcestor

021011201sNOTA DE EMPENHO - 312019

Fot rr t. t-1

Fornecedor

Endereço:

Cidede :

CNPJ/CPF

MIGUEL ANGELO BARAOSA LIMA

ÀVOVIEDO TEIXEIRA

9497412A515

Nor 800

Estádo: SE

lnsc Esládud

Balno:

Compl:

CENTRO

APTO 1301

lnsc Mun

Licitação: '112019 - Do Órgão
TIPO MOD.: 5 - INEXIGIBILIDADE DE UCITACAO, B. LÉGAL: 30 -
tNEXtG|VEL, ART. 25, TNCTSO X, LEr 8.666/93

Obra:

ConvenioContrato: 1/2019- DoÔrgão

Histórico
coNTRATo PARA A PRESTAçÁo oE SERvIÇos ÍÉcNIcoS DE CoNSULToRIA E ASSESSoRIA JURÍoIcA QUE FIRMAM ENTRE sIA CÂMARA MUNIoIPÂL DE
ITAPoRANGA D'AJUDA DURANTE o MÊS DE JANFIRo

TOTAL: 6.000,00

Autorizado
Data : 02101/20í9

Empenhado

Dala : O2lO1l2O19

99822075553 . IVAN LUCIANO ARAUJO

Presidentê

ANA CARLA FONTES LII\4A

DIRETORA FINANCÊIRA

GLoBAL I ORÇAMENTÁRIO

contíato de consulloí a e assêssona iund ca

col\,tutú í80.000,00 |
I

R$ 6.000.00 |
I

6 000,m0

174.000,00

6 000.001,O0o ME

q

I

Item Descricâo QTD UM Valor Unilirio Valor Tohl

1

I


